
 Sexta-feira, 08 de janeiro de 2021   

 GABINETE DO PREFEITO 
   

 
 DECRETO Nº 2, DE 4 DE JANEIRO DE 2021. 

  
  MARIO CELSO BOTION,  Prefeito Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

 NO EXERCÍCIO  de suas funções, em atenção às disposições legais,

 CONSIDERANDO  o disposto no inciso III, artigo 81, da Lei Orgânica do Muni-
cípio de Limeira;

 CONSIDERANDO  a necessidade de regulamentação da Lei Municipal nº 5.913, 
de 5 de outubro de 2017, que dispõe sobre a proibição da comercialização do ca-
chimbo de água egípcio conhecido como narguilé aos menores de dezoito anos de 
idade, e dá outras providências, e

 CONSIDERANDO  tudo o que consta do Processo Administrativo nº 53.439/2019,
 
 D E C R E T A: 

 Art. 1º  Serão consideradas para efeitos deste Decreto, as defi nições constantes na 
Lei Municipal nº 5.913, de 5 de outubro de 2017.

 Art. 2º  A fi scalização e fi el cumprimento da Lei nº 5.913, de 5 de outubro de 2017, 
será de competência da Divisão de Vigilância Sanitária da Secretaria Municipal 
de Saúde.
 
 Art. 3º  O descumprimento do disposto na Lei nº 5.913, de 5 de outubro de 2017, 
implicará nas seguintes penalidades:

 I  - Advertência;

 II  - Multa de 20 (vinte) UFESP’s;

 III  - O dobro da multa imposta em caso de reincidência.

 Art. 4º  As penalidades aplicadas ao infrator serão as constantes do artigo 3o deste 
Decreto, devendo também ser observada as disposições do Código Sanitário do 
Estado de São Paulo, obedecido o devido processo legal, contraditório e ampla 
defesa, conforme previsão dos artigos 123 a 145 da Lei Estadual nº 10.083, de 23 
de setembro de 1998.

 Art. 5º  As despesas decorrentes com a execução do presente decreto correrão por 
conta da dotação própria constante do orçamento vigente, suplementadas se ne-
cessário.

 Art. 6º  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 PAÇO MUNICIPAL DE LIMEIRA , aos quatro dias do mês de janeiro do ano de 
dois mil e vinte e um.

 MARIO CELSO BOTION 
 Prefeito Municipal
  
 PUBLICADO  no Gabinete do Prefeito Municipal de Limeira, aos quatro dias do 
mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e um.

 EDISON MORENO GIL 
 Chefe de Gabinete
 

   

PORTARIA Nº 2, DE 4 DE JANEIRO DE 2021. 
  

  MARIO CELSO BOTION , Prefeito Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

 No Exercício  de suas funções, em atenção às disposições legais,

 CONSIDERANDO  a necessidade de se proceder a retifi cação do Ato de Nomea-
ção do Servidor Efetivo José Ronaldo da Nobrega, e

 CONSIDERANDO  a solicitação feita por meio da CI Eletrônica nº 2.342/2020 - 
LOC 796 do Departamento de Gestão de Pessoas, emitida em 7 de dezembro de 
2020, 
  
 R E S O L V E  : 
  
 A)  Retifi car o texto da letra "A" da Portaria nº 921, de 25 de novembro de 1993, que 
passa a vigorar da seguinte forma:

      "A) Nomear, em caráter efetivo, o     Sr.     JOSÉ RONALDO DA NOBREGA     para o 
cargo de Guarda Municipal I, Referência 6, l    otado no Departamento de Segu-
rança, da Secretaria de Segurança desta Municipalidade. "  
  
 B)  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
  
 REGISTRE - SE  e Cumpra-se.
  
 PAÇO MUNICIPAL DE LIMEIRA , aos quatro dias do mês de janeiro do ano de 
dois mil e vinte e um.

   MARIO CELSO BOTION  
 Prefeito Municipal

 PUBLICADA  no Gabinete do Prefeito Municipal de Limeira, aos quatro dias do 
mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e um.

 EDISON MORENO GIL 
 Chefe de Gabinete
 

   

 PORTARIA Nº 3, DE 4 DE JANEIRO DE 2021. 
  

  MARIO CELSO BOTION , Prefeito Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

 No Exercício  de suas funções, em atenção às disposições legais,

 CONSIDERANDO  o disposto no art. 123, inciso II, da Lei Complementar nº 41, 
de 20 de junho de 1991, que dispõe sobre o Estatuto dos Funcionários Públicos do 
Município de Limeira - SP;
  
 CONSIDERANDO  o Termo de Convênio nº 01/2020, celebrado entre a Pre-
feitura Municipal de Limeira e o Instituto de Previdência Municipal de Limei-
ra - IPML, e
  
 CONSIDERANDO  tudo  o que consta do Processo Administrativo nº 43.703, de 
23 de novembro de 2020, e ainda a disponibilidade de servidor junto à Secretaria 
Municipal de Administração,

 R E S O L V E  : 
  
 A)  Ceder a servidora  Rosella Veríssimo da Silva Rodrigues , titular do cargo efeti-
vo de Auxiliar de Serviços Gerais, Referência 1, Grau "A", Nível 1, para, sem pre-
juízo de seus vencimentos, exercer suas funções junto ao Instituto de Previdência 
Municipal de Limeira - IPML.

 B)  A presente cessão tem validade até 31 de dezembro de 2021.

 C)  As despesas relacionadas ao ato, bem como demais encargos, serão suportados 
pela entidade solicitante.

 D)  Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 1º de janeiro de 2020.

 REGISTRE-SE  e Cumpra-se.
  
 PAÇO MUNICIPAL DE LIMEIRA , aos quatro dias do mês de janeiro do ano de 
dois mil e vinte e um.

 MARIO CELSO BOTION   
 Prefeito Municipal
  
 PUBLICADA  no Gabinete do Prefeito Municipal de Limeira, aos quatro dias do 
mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e um.

 EDISON MORENO GIL 
 Chefe de Gabinete 
   

 PORTARIA Nº 4, DE 4 DE JANEIRO DE 2021. 
  

  MARIO CELSO BOTION , Prefeito Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,
  
 No Exercício  de suas funções, em atenção às disposições legais,
  
 R E S O L V E  : 

 A)  Revogar, a pedido, em todos os seus termos, a Portaria nº 1.484, de 27 de agos-
to de 2018, que designou a professora  Saulita Aparecida Mazzaratt Dela Libe-
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ra , matrícula nº 631515, para o Posto de Trabalho de Vice-Diretor de Escola na 
EMEIEF "Dr. José Carvalho Ferreira".

   B)  As despesas com a execução desta Portaria correrão por conta da dotação pró-
pria do orçamento-programa.
  
 C)  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efei-
tos a 1º de janeiro de 2021.
  
 REGISTRE - SE  e Cumpra-se.
  
 PAÇO MUNICIPAL DE LIMEIRA , aos quatro dias do mês de janeiro do ano de 
dois mil e vinte e um.

  MARIO CELSO BOTION   
 Prefeito Municipal

 PUBLICADA  no Gabinete do Prefeito Municipal de Limeira, aos quatro dias do 
mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e um.

 EDISON MORENO GIL  
 Chefe de Gabinete
 

   

 PORTARIA Nº 16, DE 7 DE JANEIRO DE 2021. 
  

  MARIO CELSO BOTION , Prefeito Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,
  
 No Exercício  de suas funções, em atenção às disposições legais,
  
 CONSIDERANDO  a Portaria nº 131, de 24 de janeiro de 2020, publicada na pá-
gina 1, da Edição nº 5.665, do Jornal Ofi cial do Município de Limeira, em 25 de 
janeiro de 2020 - Digital nº 556, que procedeu à sustação das férias do Secretário 
Municipal de Esporte e Lazer, Sr. Luiz Augusto Zanon, e restaram 8 (oito) dias de 
férias remanescentes para serem fruídos oportunamente;

 CONSIDERANDO  o disposto no art. 45, parágrafo 2º da Lei Complementar 
supramencionada, no caso de substituição remunerada o substituto devidamente 
habilitado para tal encargo, perceberá o vencimento do cargo em que se der a subs-
tituição, podendo optar pelo do seu cargo, e  
  
 CONSIDERANDO  que o serviço público não pode sofrer paralisações nas ques-
tões de ordem administrativa,
  
 R E S O L V E  : 
  
 A)  Designar o  Sr. Emerson Ricardo Sérgio , Diretor de Esporte e Lazer e para Pes-
soas com Defi ciência, da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer para responder, 
interinamente, pelo cargo de Secretário Municipal de Esporte e Lazer, enquanto 
perdurarem as férias remanescentes, referentes ao período aquisitivo de 2018, do 
 Sr. Luiz Augusto Zanon , titular do respectivo cargo, que se iniciarão no dia 8 de 
janeiro de 2021 e se encerrarão no dia 15 de janeiro de 2021.

 B)  As despesas com a execução desta Portaria correrão por conta da dotação pró-
pria do orçamento-programa.

 C)  Esta Portaria entrará em vigor a partir de 8 de janeiro de 2021.
  
 REGISTRE-SE  e Cumpra-se.
  
 PAÇO MUNICIPAL DE LIMEIRA , aos sete dias do mês de janeiro do ano de 
dois mil e vinte e um.

 MARIO CELSO BOTION  
 Prefeito Municipal

   PUBLICADA  no Gabinete do Prefeito Municipal de Limeira, aos sete dias do mês 
de janeiro do ano de dois mil e vinte e um.

 EDISON MORENO GIL  
 Chefe de Gabinete
 

   

 PORTARIA Nº 19, DE 7 DE JANEIRO DE 2021. 
  

  MARIO CELSO BOTION , Prefeito Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

 NO EXERCÍCIO  de suas funções, em atenção às disposições legais,
  
 R E S O L V E  : 
  

 A)  Exonerar, a pedido, o Sr.  Cláudio da Luz Pereira , nomeado pela Portaria 
nº 764, de 21 de julho de 2020, para exercer, em comissão, o cargo de Assessor 
da Divisão de Gabinete, constante do Anexo I, da Tabela "A" da Lei Comple-
mentar nº 820, de 10 de dezembro de 2018, alterado pela Lei Complementar nº 
831, de 15 de abril de 2019, da Divisão de Gabinete, Planejamento e Adminis-
tração, junto ao Gabinete do Secretário, da Secretaria Municipal de Cultura, 
Símbolo DAS 7, que equivale a R$ 2.401,76 (dois mil, quatrocentos e um reais 
e setenta e seis centavos).
  

 B)  As despesas com a execução desta Portaria correrão por conta da dotação pró-
pria do orçamento-programa.

 C)  Esta Portaria entrará em vigor a partir de 8 de janeiro de 2021.
  
 REGISTRE - SE  e Cumpra-se.
  

 PAÇO MUNICIPAL DE LIMEIRA , aos sete dias do mês de janeiro do ano de 
dois mil e vinte e um.

  MARIO CELSO BOTION  
 Prefeito Municipal

 PUBLICADA  no Gabinete do Prefeito Municipal de Limeira, aos sete dias do mês 
de janeiro do ano de dois mil e vinte e um.

 EDISON MORENO GIL 
 Chefe de Gabinete
————————————————————————————————
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 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
  SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE SUPRIMENTOS 

 COMUNICADOS 
  

 LICITAÇÃO NÃO DIFERENCIADA
 EDITAL Nº 248/2020
 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 38.203/2020
 MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 226/2020
 OBJETO: EVENTUAL AQUISIÇÃO DE ANTICONCEPCIONAL PARA USO 
DE PACIENTES EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL.
 DATA DA SESSÃO PÚBLICA: dia 21/01/2021 às 09:30 horas

 LICITAÇÃO NÃO DIFERENCIADA
 EDITAL Nº 247/2020
 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 37.843/2020
 MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 225/2020
 OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO FURGÃO ADAPTADO PARA AM-
BULÂNCIA DE SIMPLES REMOÇÃO - EMENDA PARLAMENTAR Nº 
2020.34.15793.
 DATA DA SESSÃO PÚBLICA: dia 21/01/2021 às 14:30 horas

 LICITAÇÃO NÃO DIFERENCIADA
 EDITAL Nº 246/2020
 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 37.064/2020
 MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 224/2020
 OBJETO: EVENTUAL AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL TIPO ÁLCOOL CO-
MUM (ETANOL) E DIESEL S-500.
 DATA DA SESSÃO PÚBLICA: dia 22/01/2021 às 09:30 horas

 LICITAÇÃO NÃO DIFERENCIADA
 EDITAL Nº 176/2020
 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 28.942/2020
 MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 176/2020
 OBJETO: EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SESSÕES DE EQUOTERAPIA EM 
ATENDIMENTO À MANDADOS JUDICIAIS.
 DATA DA SESSÃO PÚBLICA: dia 22/01/2021 às 14:30 horas

 LICITAÇÃO NÃO DIFERENCIADA
 EDITAL Nº 01/2021
 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 36.449/2020
 MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2021
 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL OU EMPRESA ESPECIALI-
ZADA PARA SERVIÇO PSICOLÓGICO CREDENCIADO NO C.R.P E POLÍ-
CIA FEDERAL PARA AVALIAÇÃO DE APTIDÃO PSICOLÓGICA INDIVIDU-
AL PARA PORTE DE ARMA DE FOGO FUNCIONAL.
 DATA DA SESSÃO PÚBLICA: dia 25/01/2021 às 09:30 horas

 O Edital e seus anexos poderão ser adquiridos sem custo no site da Prefei-
tura Municipal de Limeira: www.limeira.sp.gov.br ou mediante a gravação 
em mídia, desta forma o interessado deve comparecer com mídia gravável no 
Departamento de Gestão de Suprimentos da Prefeitura Municipal de Limeira, 
no horário das 9h00 às 16h00, de segunda a sexta-feira, na Rua Dr. Alberto 
Ferreira, nº 179 - Centro ou ainda mediante o recolhimento da taxa de R$ 0,30 
(trinta centavos) por folha de acordo com o Decreto Municipal nº 464 de 30 
de dezembro de 2020.
 Limeira, 07 de janeiro de 2020
 Departamento de Gestão de Suprimentos
————————————————————————————————
 O Município de Limeira, comunica aos interessados da Tomada de Preços nº 
15/2020 que tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIA-
LIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ELABORAÇÃO DE PRO-
JETOS EXECUTIVOS MULTIDISCIPLINARES COMPLETOS DE URBANI-
ZAÇÃO, ELABORAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO LEGAL E SERVIÇOS DE 
APROVAÇÃO EM TODOS OS ÓRGÃOS PÚBLICOS PARA IMPLANTAÇÃO 
DE LOTEAMENTO DE INTERESSE SOCIAL NA ZONA DE INTERVENÇÃO 
ESTRATÉGICA ZIE2-J MORRO AZUL, NO MUNICÍPIO DE LIMEIRA/SP, que 
o recurso interposto pela empresa OFFICEPLAN PLANEJAMENTO E GEREN-

CIAMENTO LTDA, contra a licitação em epígrafe, foi INDEFERIDO pela Auto-
ridade Competente.
 Limeira, 04 de janeiro de 2021
 Marcela Provinciatto Siscão Malagon - Secretária Municipal de Habitação
————————————————————————————————
 O Município de Limeira, comunica aos interessados da Tomada de Preços nº 
15/2020 que tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIA-
LIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ELABORAÇÃO DE PRO-
JETOS EXECUTIVOS MULTIDISCIPLINARES COMPLETOS DE URBANI-
ZAÇÃO, ELABORAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO LEGAL E SERVIÇOS DE 
APROVAÇÃO EM TODOS OS ÓRGÃOS PÚBLICOS PARA IMPLANTAÇÃO 
DE LOTEAMENTO DE INTERESSE SOCIAL NA ZONA DE INTERVENÇÃO 
ESTRATÉGICA ZIE2-J MORRO AZUL, NO MUNICÍPIO DE LIMEIRA/SP, que 
fi ca agendado o dia 11/01/2021 às 10:00 horas para abertura do envelope nº 02 
"Proposta".
 Limeira, 07 de janeiro de 2021
 Departamento de Gestão de Suprimentos
————————————————————————————————
 O Município de Limeira, comunica aos interessados do Pregão Eletrônico nº 
120/2020 para EVENTUAL AQUISIÇÃO DE TUBO, AGULHA E ADAPTA-
DOR PARA COLETA DE SANGUE, que fi ca agendado o dia 13/01/2021 para 
RETOMADA da sessão pública.
 Limeira, 07 de janeiro de 2021
 Departamento de Gestão de Suprimentos
————————————————————————————————
 O Município de Limeira, comunica aos interessados da Carta Convite nº 16/2020 
que tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA REQUALIFICAÇÃO E REFORÇO ESTRUTURAL PARA RUÍNA DA 
ANTIGA MACHINA SÃO PAULO- CONTRATO FINISA n° 0519.091-90/2019, 
que nos termos do item 11.2 da Carta Convite 16/2.020, a empresa J.C.M. CONS-
TRUTORA LTDA EPP, CNPJ: 07.420.418/0001-05 NÃO apresentou, no prazo 
de 02 (dois) dias úteis, proposta de preço inferior àquela considerada vencedora, 
portanto, usando o critério objetivo do menor valor global, a Comissão Permanen-
te de Licitações proferiu o seguinte julgamento, CLASSIFICANDO as empresas 
participantes conforme segue:
 - 1ª Classifi cada: ROMARELLO TERRAPLENAGEM E CONSTRUÇÕES 
LTDA, CNPJ: 08.743.495/0001-50, valor R$ 156.255,10 (cento e cinquenta e seis 
mil duzentos e cinquenta e cinco reais e dez centavos);
 - 2ªClassifi cada: J.C.M. CONSTRUTORA LTDA EPP, CNPJ: 07.420.418/0001-
05, valor R$ 158.448,08 (cento e cinquenta e oito mil quatrocentos e quarenta e 
oito reais e oito centavos);
 - 3ª Classifi cada: R. MALUF ENGENHARIA & CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ: 
64.141.708/0001- 45, valor R$ 159.245,25 (cento e cinquenta e nove mil duzentos 
e quarenta e cinco reais e vinte e cinco centavos).
 Diante da classifi cação supra, a Comissão Permanente de Licitações julga a pre-
sente licitação para a empresa ROMARELLO TERRAPLENAGEM E CONTRU-
ÇÕES LTDA, CNPJ: 08.743.495/0001-50, por ter cumprido todas as exigências do 
Carta Convite 16/2.020.
 Limeira, 28 de dezembro de 2020
 Comissão Permanente de Licitações
————————————————————————————————
 O Município de Limeira, comunica aos interessados que a Autoridade Compe-
tente HOMOLOGOU o Pregão Eletrônico nº 215/2020, que tem como objeto a 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PRODUTOS PARA PINTURA, para a empresa 
L.F. GONÇALVES JUNIOR TINTAS EIRELI-ME, pelo valor total R$ 66.840,00 
(sessenta e seis mil, oitocentos e quarenta reais). 
 Limeira, 07 de janeiro de 2021
 Luiz Augusto Zanon - Secretário Municipal de Esporte e Lazer
————————————————————————————————
O Município de Limeira, comunica aos interessados que a Autoridade Competente 
ADJUDICOU e HOMOLOGOU a Carta Convite nº 17/2020 que tem como objeto 
a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO 
DE RAMPAS DE ACESSIBILIDADE NA VIA GUILHERME DIBBERN - LI-
MEIRA/SP, para a empresa J.C.M CONSTRUTORA LTDA, pelo valor total R$ 
56.234,40 (cinquenta e seis mil, duzentos e trinta e quatro reais e quarenta centavos). 
 Limeira, 07 de janeiro de 2021
 Engº Dagoberto de Campos Guidi - Secretário Municipal de Obras e Serviços 
Públicos
————————————————————————————————

 EXTRATO DE ATA 

ATA Nº: 432/2020 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 170/2020, PROCESSO Nº: 
20.692/2020, OBJETO: Eventual aquisição de medicamentos controlados para 
atendimento a Mandados Judiciais Ativos e com previsão para inclusão de novos 
atendimentos, EMPRESA DETENTORA DA ATA: Kenan Medicamentos Ltda., 
CNPJ Nº: 21.257.684/0001-81, VALOR TOTAL: R$ 33.228,00 (trinta e três mil 
e duzentos e vinte e oito reais), DATA DA ASSINATURA: 18/12/2020, PRAZO: 
Por 12 (doze) meses improrrogáveis, contados a partir de 18 de dezembro de 2020. 
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 DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 

 EDITAL DE CONHECIMENTO 
  

 O Departamento de Gestão de Pessoas da Secretaria de Administração comunica, pelo presente Edital, o resultado das Avaliações Especiais de Desempenho no Estágio 
Probatório, referentes aos Processos Administrativos abaixo relacionados, nos moldes da Lei Complementar 306 de 26/12/2003 e Decreto 70 de 06/03/2015 do Município 
de Limeira.
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   SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 GABINETE DO SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO 

 PARECER CME Nº 02/2020 - NORMATIVAS PARA 
A ORGANIZAÇÃO DOS CALENDÁRIOS LETIVOS 

PARA O ANO DE 2021 
  

MICHEL AZEVEDO ARAUJO
 Diretor de Gestão de Pessoas 

calor
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 ANDRÉ LUIS DE FRANCESCO 
 Secretário Municipal da Educação 
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 RESOLUÇÃO SME 14/2020 
  

  Dispõe sobre o Calendário Escolar do ano de 2021 das Escolas da Rede Muni-
cipal de Ensino de Limeira. 
 ANDRÉ LUIS DE FRANCESCO Secretário Municipal da Educação, NO EXER-
CÍCIO de suas competências, delegadas pelo Artigo 470 da Lei Complementar nº. 
820 de 10 de dezembro de 2018
 -Considerando o disposto na Lei Federal 9394/96, especialmente nos artigos 12, 
13, 14, 24 e 34;
 -Considerando a Resolução CNE/CP 02/2020, de 10 de dezembro de 2020, que 
institui Diretrizes Nacionais orientadoras para a implementação dos dispositivos 
da Lei nº 14.040, de 18 de agosto de 2020 e, que, estabelece normas educacio-
nais excepcionais a serem adotadas pelos sistemas de ensino, instituições e redes 
escolares, públicas, privadas, comunitárias e confessionais, durante o estado de 
calamidade reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020.
 -Considerando a Deliberação CME 01/2020, de 04 de junho de 2020, que trata 
do regime especial para o desenvolvimento das atividades escolares em época de 
suspensão de aulas e, após a retomada das aulas presenciais no âmbito do Sistema 
Municipal de Ensino do Município de Limeira, em decorrência da legislação espe-
cífi ca sobre a pandemia causada pelo novo Coronavírus - COVID-19;
 -Considerando a Instrução Normativa SME nº01/2020, de 24 de novembro de 
2020, publicada no JOM do dia 25 de novembro, que estabelece as diretrizes do 
"Protocolo de Retorno às Aulas Presenciais - Saúde e Segurança", quando do retor-
no gradual e seguro aos profi ssionais e estudantes no Município de Limeira.
 -Considerando o disposto na Deliberação CME 01/2016, de 24 de agosto de 2016, 
que dispõe sobre a reestruturação e melhoria do atendimento da Educação de Jo-
vens e Adultos - EJA.
 -Considerando a Resolução SME 05/2019 de 21 de maio de 2019, que dispõe so-
bre a regulamentação e o funcionamento do Programa de Atendimento da EJA no 
Sistema Municipal de Ensino de Limeira. 
 -Considerando, no que couber, o Regimento Comum das Escolas da Rede Munici-
pal de Ensino de Limeira, homologado em 03 de março de 2011;
 -Considerando a necessidade de se estabelecerem diretrizes gerais para o conjunto 
de escolas da Rede Municipal de Ensino,

 Resolve:
 Artigo 1º  O calendário escolar do ano letivo de 2021 está organizado de forma 
a implementar o Currículo da Rede Municipal de Ensino de Limeira e o Projeto 
Político Pedagógico da Unidade Escolar, garantindo a carga horária estabelecida:
 I- Carga horária anual de 1200 horas/aula de 50 minutos, distribuídas em 200 dias 
letivos para o Ensino Fundamental.
 II-Carga horária anual de 1000 horas/aula de 50 minutos, distribuídas em 200 dias 
letivos para a Educação Infantil oferecida nos CIs, CEIEFs, EMEIs e EMEIEFs.
 III- Carga horária defi nida pela U.E para as atividades complementares da Escola 
Integral, nos termos do Decreto nº 18, de 25 de janeiro de 2016e demaisregulamen-
taçõesexpedidas pela Secretaria Municipal de Educação.
 IV- Para Educação de Jovens e Adultos, EJA, carga horária de 328 horas/aula, 
distribuídos em 82 dias letivos no 1º semestre e de 324 horas/aula distribuídas em 
81 dias letivos no 2º semestre.
 Parágrafo Único - A hora aula na EJA equivale, no período diurno, a 50 minutos e, 
no período noturno, a 40 minutos.
 Artigo 2º  Consideram-se como dias letivos aqueles em que forem desenvolvidas 
atividades regulares de aula ou outras atividades didático-pedagógicas programa-
das pela escola, desde que realizadas com a presença e controle de frequência dos 
estudantes.
 Parágrafo Único - Devido à excepcionalidade provocada pela pandemia do Coro-
navírus, para garantia da carga horária letiva poderão ser computadas atividades es-
colares não presenciais desde que assegurem efetiva aprendizagem dos conteúdos 
curriculares sob a orientação síncrona ou assíncrona dos professores.
 Artigo 3º  As atividades escolares não presenciais poderão ser utilizadas, em caráter 
excepcional, para integralização da carga horária letiva, no cumprimento das me-
didas para enfrentamento da pandemia da COVID-19 estabelecidas em protocolos 
de biossegurança em acordo com legislação específi ca e determinadas pelas auto-
ridades locais competentes.
 §1º  A Secretaria Municipal de Educação, considerando as diretrizes dos Conselhos 
Nacional e Municipal de Educação, expedirá normativas complementares para o 
cômputo de atividades escolares não presenciais como carga horária letiva. 
 §2º  As atividades culturais letivas previstas deverão ter como objetivo a aproxima-
ção escola/comunidade.
 Artigo 4º  O ano letivo será organizado, na seguinte conformidade:
 I - Na Educação Infantil e Ensino Fundamental:
 a. 1º trimestre - de 08 de fevereiro a 30 de abril;
 b. 2º trimestre - de 04 de maio a 30 de agosto;
 c. 3º trimestre - de 1º de setembro a 22 de dezembro.

 II - Educação de Jovens e Adultos:
 a. 1º semestre - de 08 de fevereiro a 01 de julho;
 b. 2º semestre - de 05 de julho a 22 de dezembro.
 Artigo 5º  O Calendário Escolar deverá ser analisado e complementado de acor-
do com as especifi cidades da Unidade Escolar com a participação de toda equipe 
escolar, devendo ser também submetido ao Conselho de Escola para avaliação e 
emissão de parecer conclusivo, registrado em livro próprio, contendo todas as es-
pecifi cidades deliberadas.
 Artigo 6º  Na análise e complementação do calendário para o ano de 2021 a escola 
deverá atender:
 I- Início do ano letivo em 08 de fevereiro de 2021.
 II- Finalização, após o cumprimento dos dias letivos, regulamentados no artigo 1º, 
em 22 de dezembro de 2021.
 III- Realização das atividades de formação e planejamento na seguinte conformi-
dade:
 a. em 03, 04 e 05 de fevereiro -planejamento e formação, na U.E, para aplicação 
de avaliação diagnóstica ;
 b. em 12 de março - Planejamento e análise do desempenho escolar, na U.E, a 
partir das atas de Conselho de Ciclo/Termo e Educação Infantil e das avaliações 
diagnósticas de entrada para defi nição de ações pedagógicas a serem adotadas com 
a fi nalidade de possibilitar a recuperação de conteúdos e a ampliação de aprendi-
zagem em consonância com as diretrizes e metas do Projeto Político Pedagógico 
vigente, com suspensão do atendimento a todos os estudantes.
 c. 07 e 08 de julho EMEC (Encontro Municipal de Educação Continuada), para do-
centes e suporte pedagógico, com  suspensão do atendimento a todos os estudantes;
 d .  11 de outubro: formação pedagógica para toda a equipe escolar s com suspensão 
do atendimento a todos os estudantes.
 IV- Realização de avaliações da aprendizagem:
 a. Durante o mês de fevereiro- realização de Avaliação Diagnóstica de Entrada, 
elaborada pela SME e aplicada pelos docentes da Unidade Escolar;
 b. Avaliação processual promovida pela Secretaria Municipal de Educação realiza-
da no período de 12 a 28 de abril e avaliação fi nal a ser aplicada de 16 de novembro 
a 03 de dezembro ; 
 c. Cabe a cada U.E defi nir calendário das avaliações internas, considerando a ne-
cessidade de realizar monitoramento mensal do desempenho de aprendizagem dos 
estudantes para defi nição de ações de intervenção pedagógica.
 V- Demais Reuniões Pedagógicas: nos dias 04 de junho; 01 de novembro para as 
classes/turmas de Educação Infantil, de Ensino Fundamental e Educação de Jovens 
e Adultos, com a participação de todos: diretor, vice-diretor, professor coordena-
dor, professores, assistente social e demais funcionários, com suspensão do atendi-
mento a todos os estudantes.
 VI- Reuniões de Conselho da Educação Infantil e de Ciclo para o Ensino Fun-
damental realizadas nos dias: 03 de maio, 31 de agosto e 23 de dezembro, com 
a participação de todos: diretor, vice-diretor, professor coordenador, professores, 
assistente social e demais funcionários, com suspensão do atendimento a todos os 
estudantes.
 VII- Reuniões de Conselho de Termo para a EJA nos dias 02 de julho e 23 de de-
zembro com a participação de todos: diretor, vice-diretor, professor coordenador, 
professores, assistente social e demais funcionários, com suspensão do atendimen-
to a todos os estudantes.
 a. Na EJA, além do Horário de Trabalho Pedagógico Coletivo, serão computadas 
04 horas/ aula semanais de Trabalho Pedagógico Docente.
 VIII- Períodos de férias e recesso:
 a. Férias discentes no período de 04 de janeiro a 05 de fevereiro de 2021: para 
estudantes do Ensino fundamental, da Educação infantil e da EJA.
 b. Férias docentes de 04 de janeiro a 02de fevereiro de 2021. 
 c. Recesso discente no período de 07 de julho a 23 de julho e a partir de 23 de de-
zembro de 2021, após o cumprimento dos dias letivos homologados pela Secretaria 
Municipal de Educação.
 d. Recesso docente nos períodos de 12 de julho a 23 de julho e de 24 de dezembro 
a 31 de dezembro de 2021.
 e. O recesso escolar do Suporte Pedagógico será defi nido a critério da adminis-
tração.
 Artigo 7º  As datas das reuniões de pais, reuniões ordinárias do Conselho de Escola, 
assembleias gerais e reuniões ordinárias da Associação de Pais e Mestres, datas 
cívicas, comemorativas, atividades culturais previstas no § 2º do Artigo 1º desta 
Resolução, bem como, as especifi cidades da Unidade Escolar, deverão constar no 
verso do calendário.
 a. A Associação de Pais e Mestres deverá, obrigatoriamente, realizar 2 (duas) As-
sembleias Gerais Ordinárias e 4 (quatro) Reuniões Ordinárias de acordo com o 
Decreto Vigente;
 b. O Conselho de Escola deverá reunir-se a cada trimestre, devendo ser a primeira 
reunião realizada até o mês de março.
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 c. Deverá ser previsto pela U.E ao menos uma atividade cultural letiva, com o 
objetivo de aproximação escola/comunidade, para o ano letivo de 2021.

 d. O dia 07 de setembro poderá ser considerado letivo para as U.E's que se inscre-
verem para participação em desfi le cívico, conforme regulamento próprio.

 e. As Unidades Escolares deverão prever se houver a data da realização da sole-
nidade de encerramento da Educação Infantil e/ou anos iniciais do Ensino Funda-
mental, a partir da segunda quinzena do mês de novembro, garantindo as atividades 
escolares para todos os estudantes até o fi nal do ano letivo.

 Artigo 8º  O Calendário Escolar deverá ser encaminhado à Secretaria Municipal 
de Educação, para homologação, até 05 de março de 2021, por meio de CI eletrô-
nica endereçada ao Agente de Desenvolvimento Educacional (ADE), com arquivo 
físico de 3 vias originais e uma cópia da ata da reunião do Conselho de Escola que 
o aprovou.

 a. As propostas de adequação do Calendário Escolar, decorrente de suspensão de 
aulas por motivos não previstos pela escola ou qualquer outra alteração de infor-
mações contidas no calendário (frente e/ou verso), deverão ser encaminhadas ao 
Agente de Desenvolvimento Educacional (ADE), para a autorização.

 b. A proposta de adequação do Calendário Escolar deverá ser encaminhada com, 
no mínimo, 05 dias de antecedência das alterações propostas, por meio de CI ele-
trônica, anexando a cópia da ata de aprovação do Conselho de Escola.

 Artigo 9º  As especifi cidades, contidas no calendário escolar de cada U.E., serão 
objeto de análise e manifestação da Secretaria Municipal de Educação.

 Artigo 10  Não serão consideradas horas extras, para funcionários e docentes, as 
possíveis reposições de dias não trabalhados decorrentes de suspensão de aulas.

 Artigo 11  As atividades de cunho pedagógico, inerentes ao exercício da função 
docente, quando realizadas em dias e/ou horários não incluídos na jornada esco-
lar dos estudantes, desde que previstas no calendário escolar, integram o conjunto 
das incumbências do professor, conforme estabelece o artigo 13 da Lei Federal nº 
9.394/96.

 Parágrafo Único  - O não comparecimento do docente, quando convocado a rea-
lizar atividades a que se refere o "caput" deste artigo, acarretará em sua ausência, 
conforme a legislação pertinente.

 Artigo 12  Esta Resolução entra em vigor a partir do dia 04 de janeiro de 2021, 
revogando as disposições contrárias. 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO , aos 30 dias do mês de dezem-
bro do ano de dois mil e vinte.
 

 ANDRÉ LUIS DE FRANCESCO 
 Secretário Municipal da Educação 

   

 RESOLUÇÃO SME Nº 15/2020. 
  

 
  Dispõe sobre o Calendário Escolar do ano de 2021 das Escolas Particulares de 
Educação Infantil, supervisionadas pela Secretaria Municipal de Educação de 
Limeira/SP.  
 ANDRÉ LUIZ DE FRANCESCO, Secretário Municipal de Educação, NO EXER-
CÍCIO de suas competências, delegadas pelo Artigo 470 da Lei Complementar nº. 
820 de 10 de dezembro de 2018
 -Considerando o disposto na Lei Federal 9394/96, especialmente nos artigos 12, 
13, 14, 24 e 34;
 -Considerando a Resolução CNE/CP 02/2020, de 10 de dezembro de 2020, que 
institui Diretrizes Nacionais orientadoras para a implementação dos dispositivos da 
Lei nº 14.040, de 18 de agosto de 2020, que estabelece normas educacionais excep-
cionais a serem adotadas pelos sistemas de ensino, instituições e redes escolares, 
públicas, privadas, comunitárias e confessionais, durante o estado de calamidade 
reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020.
 -Considerando a Deliberação CME 01/2020, de 04 de junho de 2020, que trata 
do regime especial para o desenvolvimento das atividades escolares em época de 
suspensão de aulas e, após a retomada das aulas presenciais no âmbito do Sistema 
Municipal de Ensino do Município de Limeira, em decorrência da legislação espe-
cífi ca sobre a pandemia causada pelo novo Coronavírus - COVID-19;
 -Considerando a Instrução Normativa nº01, de 24 de novembro de 2020, publicada 
no JOM do dia 25 de novembro, que estabelece as diretrizes do "Protocolo de Re-
torno às Aulas Presenciais Saúde e Segurança", quando do retorno gradual e seguro 
aos profi ssionais e estudantes no Município de Limeira.
 -Considerando o que estabelece a Convenção de Trabalho SINPRO/ FEPESP,

 -Considerando a necessidade de se estabelecerem diretrizes gerais para o conjunto 
de escolas do Sistema Municipal de Ensino de Limeira,

 Resolve: 

 Artigo 1º -  O calendário escolar do ano letivo de 2021 das Escolas Particulares 

de Educação Infantil, supervisionadas pela Secretaria Municipal de Educação de 
Limeira/SP, deverá ser organizado de forma a implementar o Projeto Político Peda-
gógico da unidade escolar, garantindo a carga horária letiva anual mínima de 1000 
horas/aula de 50 minutos, distribuídas em 200 dias letivos para a Educação Infantil 
oferecida em creches (crianças de até 3 anos de idade) e pré-escolas (crianças de 
4 e 5 anos de idade).

 Artigo 2º  Consideram-se dias letivos aqueles em que forem desenvolvidas ati-
vidades regulares de aula ou outras atividades didático-pedagógicas programadas 
pela escola, desde que realizadas com a presença e controle de frequência dos es-
tudantes, que assegurem efetiva aprendizagem dos conteúdos curriculares e sob a 
orientação dos professores.

 § 1º  Devido à excepcionalidade provocada pela pandemia do Coronavírus, para 
garantia da carga horária letiva poderão ser computadas atividades escolares não 
presenciais, desde que assegurem efetiva aprendizagem dos conteúdos curriculares 
sob a orientação síncrona ou assíncrona dos professores.

 Artigo 3º  As atividades escolares não presenciais poderão ser utilizadas, em caráter 
excepcional, para integralização da carga horária letiva, no cumprimento das me-
didas para enfrentamento da pandemia da COVID-19 estabelecidas em protocolos 
de biossegurança em acordo com legislação específi ca e determinadas pelas auto-
ridades locais competentes.

 Parágrafo Único  A Secretaria Municipal de Educação, considerando as diretrizes 
dos Conselhos Nacional e Municipal de Educação, expedirá normativas comple-
mentares para o cômputo de atividades escolares não presenciais como carga ho-
rária letiva.

 Artigo 4º -  O período de férias docente deve ocorrer conforme estabelece a Con-
venção de Trabalho SIMPRO/ FEPESP, ou seja, 30 dias de férias no mês de julho.

 Parágrafo Único -  A alteração do período de férias (do mês de julho para outro 
mês) deve ser aprovada por órgão colegiado, composto paritariamente por repre-
sentantes de professores, pessoal técnico-administrativo e direção da escola. As 
férias não podem iniciar-se aos domingos, feriados, dias de compensação do des-
canso semanal remunerado e nem aos sábados, quando não forem dias normais de 
aula. Caso haja acordo entre professores, funcionários e direção, quanto à mudança 
do mês das férias, encaminhar cópia de ata da reunião onde ocorreu a decisão, junto 
com o calendário.

 Artigo 5º -  O período de recesso escolar deve ocorrer conforme estabelece a Con-
venção de Trabalho SIMPRO/ FEPESP, ou seja, o recesso escolar será de 30 dias 
corridos, não podendo coincidir com período de férias.

 Artigo 6º -  As reuniões com pais ou responsáveis devem ser realizadas de acordo 
com o disposto no Inciso VII do Art. 12 da Lei Federal nº. 9.394/96, que estabelece 
como incumbência dos estabelecimentos de ensino "articular-se com as famílias e 
a comunidade, criando processos de integração da sociedade com a escola". Fica 
ressaltada a importância das referidas reuniões para que ocorra um diálogo entre 
a escola e a família, podendo propiciar um melhor desenvolvimento da criança.

 Artigo 7º -  As reuniões pedagógicas deverão ser previstas e realizadas durante o 
ano letivo para planejamento e replanejamento das atividades escolares.

 Artigo 8º -  As atividades culturais, as comemorações cívicas, as atividades de in-
tegração escola-família, solenidade de encerramento e outras, deverão ser previstas 
no calendário escolar.

 Artigo 9º -  A Unidade Escolar deverá adotar um formato de Calendário Escolar 
que facilite a visualização do ano letivo, apresentado numa única folha, com im-
pressão na frente e no verso e que contenha espaço para homologação da Secretaria 
Municipal de Educação.

 Artigo 10º -  O calendário escolar a que se refere esta Resolução deverá ser encami-
nhado à Secretaria Municipal de Educação, por meio de ofício, em 3 vias originais 
para homologação, aos cuidados do Agente de Desenvolvimento Educacional que 
acompanha a escola, até 05 de março de 2021.

 Artigo 11º -  As propostas de adequações do Calendário Escolar (decorrentes de 
suspensão de aulas por motivos não previstos pela escola) ou qualquer outra al-
teração, deverão ser encaminhadas por meio de ofício com, no mínimo, 5 dias 
de antecedência da alteração proposta, endereçado ao Agente de Desenvolvimento 
Educacional (ADE), para a autorização .

 Artigo 12º -  As Unidades Escolares de Educação Infantil conveniadas com o po-
der público e as concessionárias do Programa Bolsa Creche serão regidas, no que 
couber, por essa Resolução e, especialmente, pelo disposto no Termo de Convênio 
ou Concessão.

 Artigo 13º-  Esta Resolução entrará em vigor a partir de 04 de janeiro de 2021, 
revogando as disposições contrárias.

 Secretaria Municipal de Educação, aos 30 do mês de dezembro do ano de dois 
mil e vinte.
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EJA 0 LET 0 EJA 1 / 6 LET 9
Dom Seg Ter Qua Qui Sex Sáb 1: Confrat. Universal Dom Seg Ter Qua Qui Sex Sáb 2: Cons. Termo (EJA)

1 2 4 a 31: Férias 1 2 3 7 e 8: Formação Pedag.

3 4 5 6 7 8 9 4 5 6 7 8 9 10 9: Rev. Constitucionalista

10 11 12 13 14 15 16 11 12 13 14 15 16 17 12 a 24: Recesso

17 18 19 20 21 22 23 18 19 20 21 22 23 24
24/31 25 26 27 28 29 30 25 26 27 28 29 30 31

EJA 12 LET 15 EJA 17 LET 21
Dom Seg Ter Qua Qui Sex Sáb 1 e 2: Férias Dom Seg Ter Qua Qui Sex Sáb 31: Cons. E.I. / Ciclo

1 2 3 4 5 6 3 a 5: Planejamento 1 2 3 4 5 6 7
7 8 9 10 11 12 13 8: Início do 1º trimestre 8 9 10 11 12 13 14
14 15 16 17 18 19 20 15 16 17 18 19 20 21
21 22 23 24 25 26 27 22 23 24 25 26 27 28
28 29 30 31  2º Trimestre: 70

EJA 19 LET 22 EJA 16 LET 20
Dom Seg Ter Qua Qui Sex Sáb 12: Reunião Pedagógica Dom Seg Ter Qua Qui Sex Sáb 1: Início do 3º trimestre

1 2 3 4 5 6 1 2 3 4 7: Independencia

7 8 9 10 11 12 13 5 6 7 8 9 10 11 15: Aniversário Limeira

14 15 16 17 18 19 20 12 13 14 15 16 17 18
21 22 23 24 25 26 27 19 20 21 22 23 24 25
28 29 30 31 26 27 28 29 30

EJA 16 LET 20 EJA 14 LET 18
Dom Seg Ter Qua Qui Sex Sáb 2: Paixão de Cristo Dom Seg Ter Qua Qui Sex Sáb 11: Reunião Pedagógica

1 2 3 21: Tiradentes 1 2 12: Sra. Aparecida

4 5 6 7 8 9 10 3 4 5 6 7 8 9 15: Feriado Escolar

11 12 13 14 15 16 17 10 11 12 13 14 15 16
18 19 20 21 22 23 24 17 18 19 20 21 22 23
25 26 27 28 29 30  1º Trimestre: 57 24/31 25 26 27 28 29 30

EJA 17 LET 20 EJA 15 LET 19
Dom Seg Ter Qua Qui Sex Sáb 1: Dia do Trabalho Dom Seg Ter Qua Qui Sex Sáb 1: Reunião Pedagógica

1 3: Cons. E.I./Ciclo 1 2 3 4 5 6 2: Finados

2 3 4 5 6 7 8 4: Início do 2º trimestre 7 8 9 10 11 12 13 15: Procl. República

9 10 11 12 13 14 15 14 15 16 17 18 19 20 20: Consciencia Negra

16 17 18 19 20 21 22 21 22 23 24 25 26 27
23/30 24/31 25 26 27 28 29 28 29 30

EJA 17 LET 20 EJA 13 LET 16
Dom Seg Ter Qua Qui Sex Sáb 3: Corpus Christi Dom Seg Ter Qua Qui Sex Sáb 22: Último Dia Letivo

1 2 3 4 5 4: Reunião Pedagógica 1 2 3 4 23: Cons. E.I./Ciclo/Termo

6 7 8 9 10 11 12 5 6 7 8 9 10 11 24 a 31: Recesso

13 14 15 16 17 18 19 12 13 14 15 16 17 18
20 21 22 23 24 25 26 19 20 21 22 23 24 25
27 28 29 30 26 27 28 29 30 31  3º Trimestre: 73

 Atividade Pedagógica Letiva Conselho
 Conselho - E.I. / Ciclo / Termo (EJA) 1º T 57 dias E.I. / Ciclo
 Feriado 2º T 70 dias 1º Trimestre - 03/05
 Feriado Escolar 3º T 73 dias 2º Trimestre - 31/08
 Férias 200 dias 3º Trimestre - 23/12
 Início do Trimestre 
 Planejamento/Formação Conselho
 Ponto Facultativo (Portaria nº  00 de 00/00/00 - JOM 0000) 1º S 82 dias Termo
 Recesso 2º S 81 dias 1º Semestre - 02/07
 Reunião Pedagógica 2º Semestre - 23/12

MAIO NOVEMBRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE LIMEIRA
CALENDÁRIO ESCOLAR - ANO 2021

UNIDADE ESCOLAR: ** REDE MUNICIPAL**************

OUTUBROABRIL

JANEIRO JULHO

AGOSTOFEVEREIRO

MARÇO SETEMBRO

JUNHO DEZEMBRO

de 08/02 a 01/07
de 26/07 a 22/12

DIAS LETIVOS - EI / FUND
de 08/02 a 30/04
de 04/05 a 30/08
de 01/09 a 22/12

Total de Letivos

DIAS LETIVOS - EJA
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1º Trimestre 
2º Trimestre 
3º Trimestre 

2021

3. HORÁRIO DE HTPC 4. DATA DAS REUNIÕES 

De Até Dias Letivos

342 285 1º Semestre08/fev

Carga Horária
E.F. E.I. EJA INT.

30/abr 57
30/ago 70
22/dez 73

***
420 350 328 h/a ***
438 365 2º Semestre ***

DIRETOR

Total Anual - trimestral 200 1200 1000 324 h/a ***

04/mai
01/set

RODRIGO PETIT VICE-DIRETOR
2. HORÁRIO DO SUPORTE PEDAGÓGICO

Período
2ª feira
3ª feira
4ª feira
5ª feira
6ª feira

5ª feira
4ª feira
3ª feira
2ª feira
Período Manhã TardeManhã Tarde

6ª feira

VICE-DIRETOR COORDENADOR

2ª feira 2ª feira
Período Manhã Tarde Período Manhã Tarde

4ª feira 4ª feira
3ª feira 3ª feira

6ª feira 6ª feira
5ª feira 5ª feira

2ª feira 2ª feira

COORDENADOR ASS. SOCIAL
Período Manhã Tarde Período Manhã Tarde

1. CARGA HORÁRIA LETIVA

6ª feira 6ª feira
5ª feira 5ª feira
4ª feira 4ª feira
3ª feira 3ª feira

 Pela homologação  Homologo

6. DATA DA REUNIÃO QUE APROVOU O CALENDÁRIO 

De Pais:

6ª feira
5ª feira
4ª feira
3ª feira
2ª feira
Período

Da APM - Assembleia Geral:
Reuniões Ordinárias :
De Conselho de Escola-Assembleia Geral:
Reuniões Ordinárias:

 _____________________________
 Diretor(a) de Escola

 Limeira, _____ / _____ 2021  Limeira, ____ / ____ / 2021

7. COMEMORAÇÕES CÍVICAS / ATIVIDADES CULTURAIS
Data

 ______________________________
 Agente de Desenv. Educacional

 ______________________________
 Secretário Municipal de Educação

 Limeira, ____ / ____ / 2021

Comemoração Cívica / Atividade Cultural

5. PERÍODO DE MATRÍCULA E TRANSFERÊNCIA

Em

 ANDRÉ LUIS DE FRANCESCO 
 Secretário Municipal da Educação 
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  CEPROSOM 
  CENTRO DE PROMOÇÃO SOCIAL MUNICIPAL - CEPROSOM 

 CASA DOS CONSELHOS 

 ELEIÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO 
   

 RESOLUÇÃO Nº 001/2020  

 O  CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO DE LIMEIRA 
(CMDI) , nos termos do seu Regimento Interno,  NOMEIA  os(as) Conselheiro(as): 
Cleusa Aparecida Marrafon da Silva, Doroti Kuhl Fontanin, Fábio Cristiano de 
Miranda e Olíria Aparecida Pereira de Almeida para comporem a Comissão de Pre-
paração da Eleição do Conselho Municipal dos Direitos do Idoso, biênio  fevereiro 
de  2021 a fevereiro de 2023.  

 REGISTRE-SE.  

 Limeira, 15 de Dezembro de 2020 

 VALDEVINO VIEIRA 
 Presidente do Conselho Municipal dos Direitos do Idoso - CMDI 

 RESOLUÇÃO   Nº   002  /2020 

 CONSIDERANDO  oque dispõe a Lei Municipal nº 3.277, de 10 de agosto de 
2001, com as alterações introduzidas pela Lei Municipal nº 3.650, de 11 de novem-
bro de 2003; Lei Municipal nº 4.616, de 09 de setembro de 2010; Lei Municipal 
nº 5.393, de 30 de julho de 2014 e Lei Municipal nº 5.621, de 22 de dezembro de 
2015; 

 CONSIDERANDO  a necessidade de estabelecer os critérios, as normas e o 
cronograma de datas visando à eleição e posse dos novos membros, para o  biê-
nio  2021/2023 , do Conselho Municipal dos Direitos do Idoso - CMDI, em especial 
dos representantes dos Segmentos da Sociedade Civil;

 CONSIDERANDO  o deliberado na Reunião Extraordinária do Conselho Munici-
pal dos Direitos do Idoso - CMDI, ocorrida em 15 de dezembro de 2020; 

 O  CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO -   CMDI , pelo seu 
Presidente ao fi nal assinado, baixa a seguinte Resolução, que estabelece o Edi-
tal, com a regulamentação dos critérios, as normas e o cronograma, do processo 
eleitoral dos representantes dos segmentos da Sociedade Civil, que comporão este 
Conselho, para o biênio 2021/2023: 

 EDITAL N.º 001/2020 

 Edital de Convocação para eleição dos representantes da  
 Sociedade Civil para composição do CMDI Limeira/SP  
 Biênio 02/2021 a 02/2023 

 O Conselho Municipal do Idoso - CMDI, no uso de suas atribuições legais conferi-
das pela Lei Municipal nº 3.277, de 10 de Agosto de 2001 e suas alterações,  CON-
VOCA  os/as representantes da Sociedade Civil integrantes dos segmentos "Grupos 
da Terceira Idade do Município de Limeira"; "Entidades de Atuação Profi ssional 
da Área" e, "Associação dos Aposentados de Limeira" para o Pleito Eleitoral de 
composição do CMDI, biênio 2021/2023.

 1- Do Pleito Eleitoral 

 O Pleito Eleitoral para os Conselheiros que representam a Sociedade Civil será 
realizado no dia  09 de Fevereiro de 2021  ,  das 14 horas até às 16 horas, na sede 
do CMDI, localizada na "Casa dos Conselhos", situada à Rua 13 de Maio nº 101, 
Centro - Limeira/SP.

 2- Das inscrições 

 2.1.  As inscrições estarão abertas no período de  18 de Janeiro a 29 de Janeiro de 
2021 , das 08h30 às 11h e das 13h30 às 16h30, na Casa dos Conselhos, localizada 
na Rua 13 de Maio nº 101, Centro, nesta cidade de Limeira/SP.

 2.2.  O Candidato deverá apresentar sua fi cha inscrição e a carta de indicação, devi-
damente assinada pelo representante legal da instituição que representa, bem como 
a cópia simples dos seguintes documentos: 

 a)  Cópia da Ata da eleição e posse da Diretoria registrada em cartório e indicação 
do seu representante legal; 
 b)  Cópia do Estatuto Social atualizado, registrado em cartório; 
 c)  Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 
 d)  Certifi cado ou Declaração de funcionamento fornecida pelo CMDI;
 e)  Relatório de atividades desenvolvidas com pessoas idosas no último 01 (um) 
ano, com comprovação através de qualquer um destes: atas, demonstrativos, fotos, 
registros de várias naturezas desde que comprovem as atividades, assinado pelo 
representante da entidade; 

 f)  Cópia dos documentos pessoais dos representantes indicados. 

 2.3.  Em se tratando do segmento "Grupos de Terceira Idade do Município de Li-
meira", não se aplicam os documentos indicados no item 2.2., alíneas "a" a "d". 

 2.4.  Na semana seguinte à indicação feita pelos segmentos acima mencionados, 
serão encaminhados para publicação no Jornal Ofi cial do Município, os nomes 
credenciados pelas Instituições, quando validados pelo Conselho Municipal do 
Idoso - CMDI.

 3 - Das vagas 

 3.1  As vagas a serem preenchidas para composição do Conselho Municipal dos 
Direitos do Idoso - CMDI respeitarão a seguinte distribuição:

 a)  4 (quatro) Membros dos Grupos de Terceira Idade do Município de Limeira;
 b)  2 (dois) membros das Organizações da Sociedade Civil (OSC) do Segmento de 
Atuação Profi ssional na Área;
 c)  1 (um) membro da Associação dos Aposentados de Limeira.

 3.1.2.  Os 04 (quatro) primeiros mais votados do segmento "Grupos da Terceira 
Idade do Município de Limeira" serão considerados titulares para compor o CMDI, 
fi cando os demais até o limite de 04 (quatro), pela ordem de votação, como su-
plentes.

 3.1.3.  Os 02 (dois) primeiros mais votados do segmento "Entidades do Segmen-
to de Atuação Profi ssional na Área" serão considerados titulares para compor o 
CMDI, fi cando os demais até o limite de 02 (dois), pela ordem de votação, como 
suplentes. 

 3.1.4.  O primeiro mais votado do segmento "Associação dos Aposentados de Li-
meira" será considerado titular para compor o CMDI, fi cando o segundo mais vo-
tado como suplente.

 3.2.  No caso de empate, prevalecerá o mais idoso. 

 3.3.  Poderão participar do pleito eleitoral as entidades da sociedade civil com sede 
e/ou atuação no Município de Limeira/SP, diretamente ligadas à defesa e garantia 
dos direitos do idoso ou ao atendimento à pessoa idosa, legalmente instituídas e 
com regular funcionamento, ou organizações representativas de classe, categorias 
profi ssionais e associações. 

 3.3.1.  Somente poderão se inscrever as entidades que comprovarem estar com seu 
registro atualizado junto ao CMDI. 

 3.4.  As entidades participarão do pleito eleitoral na qualidade de candidatas e de 
eleitoras.

 4 - Da eleição  

 4.1.  A escolha dos representantes da Sociedade Civil se dará entre seus pares. 

 4.2.  A votação será realizada através de cédula fornecida pelo Conselho Municipal 
dos Direitos do Idoso, contendo o nome de cada segmento, rubrica da comissão 
organizadora e espaço para colocação do nome da pessoa inscrita. 

 4.3.  O Ministério Público e os Conselheiros do CMDI serão convidados para acom-
panhar os trabalhos da eleição. 

 4.4.  Apenas poderão votar e ser votados os candidatos cadastrados, indicados pelas 
OSC - Organizações da Sociedade Civil com inscrição no Conselho Municipal dos 
Direitos do Idoso. 

 4.5.  A apuração será no mesmo dia, imediatamente após o horário estabelecido 
para a votação. 

 5 - Das disposições finais 

 5.1.  Todo o Processo Eleitoral será coordenado pela Comissão de Preparação da 
Eleição do Conselho Municipal dos Direitos do Idoso, conforme a Resolução nº 
01/2020 - CMDI. 

 5.2.  O Conselho Municipal dos Direitos do Idoso encaminhará ao Exmo Sr. Prefei-
to Municipal até o dia 11 de fevereiro de 2021, o nome dos representantes eleitos 
pelos segmentos da Sociedade Civil para a gestão 2021/2023. 

 5.3.  O exercício da função de Conselheiro é considerado serviço público relevante 
e não remunerado, sendo as suas atribuições descritas no Regimento Interno do 
Conselho Municipal dos Direitos do Idoso. 

 5.4.  Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pela Comissão de Preparação 
da Eleição do Conselho Municipal dos Direitos do Idoso. 

 5.5.  Este regulamento entra em vigor na data de sua publicação. 

 Limeira, 15 de Dezembro de 2020.

 VALDEVINO VIEIRA 
 Presidente do Conselho Municipal dos Direitos do Idoso - CMDI 
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 REGULAMENTO INTERNO 

 Regulamento para eleição dos  membros da Sociedade Civil  que farão parte do 
Conselho Municipal dos Direitos do Idoso do Município de Limeira, para o  Biênio 
2021-2023 . A comissão organizadora da eleição dos membros da Sociedade Civil 
que farão parte do CMDI de Limeira, para o  Biênio 2021-2023  defi niu os seguintes 
critérios:

 a)  QUANTO À DATA:  dia 09 de Fevereiro de dois mil e vinte e um (09/02/2021).

 b ) QUANTO AO LOCAL : na sede do CMDI/Casa dos Conselhos, sito a Rua 
Treze de Maio, nº 101 -Centro -Limeira/SP.

 c)  QUANTO AO HORÁRIO: 
 Das 14h às 14h15
 credenciamento para votar e ser votado

 Das 14h15 às 14h30
 apresentação dos candidatos

 Das 14h40 às 15h
 votação

 Das 15h às 15h30
 apuração dos votos e aclamação dos eleitos

 d)  QUANTO À VOTAÇÃO : será através de cédula fornecida pela comissão, 
a qual conterá o nome do segmento ao qual pertence, o nome do candidato a ser 
preenchido pelo votante e rubrica da comissão organizadora.

 OBS: No caso de empate, será eleito o mais idoso. 

 e)  QUANTO À DIVULGAÇÃO : o presente regulamento será divulgado, através 
de edital e o CMDI providenciará sua publicação no Diário Ofi cial do Município, 
devendo ainda comunicar ao Ministério Público da decisão, para que o mesmo 
acompanhe a eleição, conforme exigência legal.

 VALDEVINO VIEIRA 
 Presidente do Conselho Municipal dos Direitos do Idoso - CMDI   

 Limeira, 06 de janeiro de 2021 

 VALDEVINO VIEIRA 
 PRESIDENTE 

 LICITAÇÕES E CONTRATOS 

  
   EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ÓRGÃO GERENCIADOR: CENTRO DE PROMOÇÃO SOCIAL MUNICIPAL 
- CEPROSOM.
DETENTORA DA ATA DE REGISTRO: TRATARTEC COM. DE PRODUTOS 
DE HIGIENE E MATERIAIS HIDRÁULICOS E INSTALAÇÃO DE MÁQUI-
NAS LTDA - ME.
CNPJ Nº 12.287.466/0001-07.
PROCESSO Nº 3243/2020.
PREGÃO Nº 30/2020.
ATA DE REGISTRO Nº 68/2020.
DATA DE ASSINATURA: 17 de dezembro de 2020.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a contar da assinatura.
OBJETO: aquisição futura e eventual de materiais para confecção de fraldas des-
cartáveis.
VALOR TOTAL: R$ 22.400,00 (vinte e dois mil e quatrocentos reais).
————————————————————————————————

 EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ÓRGÃO GERENCIADOR: CENTRO DE PROMOÇÃO SOCIAL MUNICIPAL 
- CEPROSOM.
DETENTORA DA ATA DE REGISTRO: ALLPEMA SERVIÇOS E COM. DE 
FERRAGENS E FERRAMENTAS LTDA -ME.
CNPJ Nº 21.281.568/0001-06.
PROCESSO Nº 3674/2020.
PREGÃO Nº 33/2020.
ATA DE REGISTRO Nº 71/2020.
DATA DE ASSINATURA: 28 de dezembro de 2020.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a contar da assinatura.
OBJETO: aquisição futura e eventual de materiais mobiliários. 
VALOR TOTAL: R$ 47.308,00 (quarenta e sete mil trezentos e oito reais). 

 RHAISA S. CETIN BUCCI 
 Chefe do Setor de Contratos 

 IPML 
  INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE LIMEIRA - IPML 

 RESOLUÇÃO Nº 01 DE 07 DE JANEIRO DE 2021 

 "Dispõe sobre os procedimentos referentes aos pedidos de cópia(s) de 
processos, onde fi gurem como solicitantes, as pessoas físicas ou

 jurídicas que sejam partes do processo ou que estejam representado(s) 
por seu(s) procurador(es) devidamente constituídos." 

 

   EDILSON RINALDO MERLI , Superintendente do Instituto de Previdência Mu-
nicipal de Limeira - IPML, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar nº 855 de Janeiro de 2020. 

  CONSIDERANDO  o direito do cidadão de obter cópias de processos; 

  CONSIDERANDO  a necessidade de normatizar o procedimento para extração e 
obtenção de cópias de processos;

  RESOLVE: 

 Art. 1º . Competirá ao Superintendente do Instituto de Previdência Municipal de 
Limeira - IPML, à analise e deliberação dos pedidos de cópias de processos, onde 
fi gurarem como solicitantes, as pessoas físicas ou jurídicas que sejam partes no 
processo ou que estejam representado(s) por seu(s) procurador(es) devidamente 
constituído(s).

 Parágrafo único.  Para atendimento ao disposto no  caput   deste artigo, o Superin-
tendente deverá dentro do quadro de funcionários do IPML e mediante compatibi-
lidade de atribuição, verifi car os servidores que fi carão responsáveis para análise 
de referidos pedidos.

 Art. 2º.  Caberá aos servidores do IPML analisar a legitimidade do solici-
tante e após essa certificação deverá o(s) servidor(es) seguir as seguintes 
providências:

 a) Disponibilizar o formulário nos termos do Anexo I da presente Resolução, para 
preenchimento do interessado;

 b) Solicitar a apresentação de documento pessoal com foto que identifi que ser o 
interessado ou procurador;

 c) Efetuar a contagem da quantidade de folhas, objeto das cópias requeridas; 

 d) Fornecer ao interessado o valor a ser pago pela cópia simples ou autenticada, 
de acordo com a tabela de Preços Públicos do Município, constante do Decreto nº 
464, de 30 de Dezembro de 2020 do Anexo Único, Itens 1.1 e 1.2, devendo constar 
a assinatura do servidor em referido documento nos termos do Anexo II da presente 
Resolução;

 e) Orientar o interessado a se deslocar a uma Agência da Caixa Econômica Federal 
e efetuar depósito bancário para a Agência 317, Operação 6, Conta Corrente nº 
71003-5;

 f) Após retorno do solicitante o IPML deverá providenciar a(s) cópia(s) e 
entregar ao interessado, mediante apresentação do comprovante de depósito 
bancário;

 g) O interessado poderá ainda, acompanhado de servidor do IPML, se dirigir a 
papelaria ou estabelecimento semelhante para extração de cópias, com pagamento 
por conta do interessado;

 h) Exigir assinatura de retirado do documento por parte do interessado, nos termos 
do Anexo III da presente Resolução;

 i) Efetuar junção dos documentos no próprio processo em que o interessado solici-
tou a(s) cópia(s), de modo a registrar os procedimentos adotados.

 Art. 3°.  Os formulários padrão para preenchimento dos interessados (reque-
rimento, pagamento do preço público e de retirada da(s) cópia(s), seguirão 
o padrão dos formulários constantes dos Anexos I, II e III da presente Re-
solução. 

 Art. 4°.  Deverá ser observado o horário de atendimento ao público para requeri-
mentos e retirada das cópias.

 Art. 5°.  Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
 

 Limeira, 07 de janeiro de 2021 

 EDILSON RINALDO MERLI 
 Superintendente 
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE LIMEIRA - IPML    
CNPJ N° 09.626.556/0001-62 

 ANEXO I 

REQUERIMENTO 

 
 
 
 
 
 
 
____________________________________________________________  
 
cadastro nº ________, portador do R.G. nº ___________________ e CPF nº  
 
__________________ aposentado/pensionista/requerente neste Instituto de  
 
Previdência, vem mui respeitosamente requerer de Vossa Senhoria, a 
saber: 

 
Cópia Integral do Processo nº __________________________________  
(___________________________________) 

 

Observações, motivos e finalidades deste requerimento: 
___________________________________________________________________
______________________________ 

 
                             Nestes termos, 

 
                             P. Deferimento. 

 
 

                             Limeira, ____ de ________________ de ______. 
 

 
________________________________________ 

Assinatura do (a) requerente 
 
         Telefones:   (     ) _______________ (     ) ________________ 

  
         Celular:       (     ) _______________ (     ) ________________    

 
 
 
 
  

                           

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE LIMEIRA - IPML    
CNPJ N° 09.626.556/0001-62 

 
        ANEXO III 

ENTREGA E/OU RETIRADA DAS 
CÓPIAS DE INTEIRO TEOR DE PROCESSOS ADMINISTRATIVOS 

 
Eu, ____________________________________________, titular do cargo  
 
de ____________________________________, do Instituto de Previdência  
 
Municipal de Limeira – IPML, Autorizei a reprodução de inteiro teor das  
 
cópias do(s) Processo(s) Administrativo(s) nº(s) ______________________ 
 
_____________________________________________________________ 
 
____________________________________________________________  

 

                             Limeira, ____ de ________________ de ______. 

 

Cópias retiradas em:  _____/________/_______ 

Nome: _______________________________________________________ 

Documento: ___________________________________________________ 

Fone: ________________________________________________________ 

 

 

________________________________________ 

Assinatura do(a) requerente 

 
  

          ANEXO II 

PAGAMENTO DO PREÇO PÚBLICO FIXADO POR DECRETO 
 (CÓPIAS DE INTEIRO TEOR DE PROCESSOS ADMINISTRATIVOS) 

 
           Comunicamos ao (à) Interesssado (a) que o número de cópias a ser  

extraída referente ao(s) Processo(s) Administrativo(s) nº(s) ____________ 

_____________________________________________________________ 

_____________________________________________________________ 

é de  _______________ páginas(s) ao custo de R$ __________________ 

(_____________________________________)   por  folha nos  termos do  

Decreto Municipal que estabelece a Tabela de Preços Públicos, o que  

resultará no valor total de R$______________________________________  

(_____________________________________). 

 

  (   ) Cópia Simples 

  (   ) Cópia Autenticada 

Em se confirmando o interesse nas cópias, o(a) Interessado(a) deverá 
proceder ao recolhimento da tava acima e, posteriormente à junção do 
comprovante no(s) referido(s) processo(s), o(s) qual(is) deverá(ão) 
retornar(em) para este Instituto de Previdência Municipal de Limeira – IPML, 
para as providências cabíveis à extração das referidas cópias. 

 

                             Limeira, ____ de ________________ de ______. 

 

            ________________________________________                             
Assinatura do (a) requerente 

 
  

  
   

 EXTRATO DE COMPRAS 

 Dispensa de Licitação 

  Processo nº  322/2020
 Contratante:  INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE LIMEIRA - 
IPML
 Contratado:  LASER GRAF LIMEIRA LTDA - ME
 CNPJ:  01.358.646/0001-08
 Objeto:  Capas para processos em protocolo
 Valor:  R$ 5.232,98 (cinco mil, duzentos e trinta e dois reais e noventa e oito cen-
tavos)
 Rubrica Orçamentária:  3.3.90.30.16 - Material de Expediente
 

 Limeira, 22 de dezembro de 2020 

 NELSON BRIGATTO JUNIOR 
 Chefe do Setor Administrativo 

—————————————————————————————————————

Unindo forças por uma cidade melhor
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 CÂMARA MUNICIPAL DE LIMEIRA 
  CÂMARA MUNICIPAL DE LIMEIRA 

  
  PORTARIA N° 1/21 

  
 LUCINEIS APARECIDA BOGO , Presidente em exercício da Câmara Municipal 
de Limeira, Estado de São Paulo, 

 USANDO  das atribuições que lhe são conferidas por Lei e, em especial o contido 
no art. 32, incisos II e V, da LOM, c/c o art. 26, inciso VII, alínea a, e o art. 31, in-
ciso II, alínea a, da Resolução nº 44/92, datada de 1º de julho de 1992 - Regimento 
Interno deste Legislativo Municipal;
  
 CONSIDERANDO  o disposto na Lei Complementar nº 845, de 16 de outubro de 
2019, com as alterações produzidas pela Lei Complementar n° 856, de 07 de janei-
ro de 2020 e Lei Complementar n° 857, de 11 de março de 2020;

 CONSIDERANDO  o disposto na Resolução n° 600, de 10 de fevereiro de 2015, 
com alterações produzidas pela Resolução n° 625, de 09 de outubro de 2015, Re-
solução n° 671, de 20 de dezembro de 2016, Resolução n°692, de 20 de junho de 
2017 e Resolução n°756, de 12 de fevereiro de 2019;
  
 CONSIDERANDO  as disposições do processo administrativo nº 1/2021, de inte-
resse do Vereador Júlio César Pereira dos Santos;
  
 RESOLVE: 

 Art. 1º  Nomear o Senhor  CARLOS MURILO BIAGIOLI , para exercer, em co-
missão, do cargo de  ASSESSOR PARLAMENTAR , símbolo C.C 7, equivalente 
a R$ 4.632,58 (quatro mil, seiscentos e trinta e dois reais e cinquenta e oito centa-
vos), afeto exclusivamente a Área Parlamentar, Lei Complementar nº 845, de 16 
de outubro de 2019, com as alterações produzidas pela Lei Complementar n° 856, 
de 07 de janeiro de 2020 e Lei Complementar n° 857, de 11 de março de 2020 e 
Resolução n° 600, de 10 de fevereiro de 2015, com alterações produzidas pela 
Resolução n° 625, de 09 de outubro de 2015, Resolução n° 671, de 20 de dezembro 
de 2016, Resolução n°692, de 20 de junho de 2017 e Resolução n°756, de 12 de 
fevereiro de 2019.
  
 Art. 2º  As despesas com a execução da presente portaria correrão por conta das 
dotações próprias do orçamento vigente, suplementadas se necessário.
  
 Art. 3º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 04/01/2021.

 REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 
  
 GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE LIMEIRA, 
 aos seis dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e um. 
  
 LUCINEIS APARECIDA BOGO  
 Presidente em exercício 

 PUBLICADA NA SECRETARIA LEGISLATIVA DA CÂMARA MUNICI-
PAL DE LIMEIRA,  aos seis dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e 
um.
  
 DENIS MATIAS DOS SANTOS  
Secretário Legislativo
————————————————————————————————

 PORTARIA N° 2/21 
  
 LUCINEIS APARECIDA BOGO , Presidente em exercício da Câmara Municipal 
de Limeira, Estado de São Paulo, 

 USANDO  das atribuições que lhe são conferidas por Lei e, em especial o contido 
no art. 32, incisos II e V, da LOM, c/c o art. 26, inciso VII, alínea a, e o art. 31, in-
ciso II, alínea a, da Resolução nº 44/92, datada de 1º de julho de 1992 - Regimento 
Interno deste Legislativo Municipal;
  
 CONSIDERANDO  o disposto na Lei Complementar nº 845, de 16 de outubro de 
2019, com as alterações produzidas pela Lei Complementar n° 856, de 07 de janei-
ro de 2020 e Lei Complementar n° 857, de 11 de março de 2020;

 CONSIDERANDO  o disposto na Resolução n° 600, de 10 de fevereiro de 2015, 
com alterações produzidas pela Resolução n° 625, de 09 de outubro de 2015, Re-
solução n° 671, de 20 de dezembro de 2016, Resolução n°692, de 20 de junho de 
2017 e Resolução n°756, de 12 de fevereiro de 2019;

 CONSIDERANDO  as disposições do processo administrativo nº 2/2021, de inte-
resse do Vereador Elias Ribeiro Barbosa;
  
 RESOLVE:  

 Art. 1º  Nomear o Senhor  EMERSON URSULINO DE ASSIS , para exercer, em 
comissão, o cargo de  CHEFE DE GABINETE PARLAMENTAR , símbolo C.C 

6, equivalente a R$ 5.504,82 (cinco mil, quinhentos e quatro reais e oitenta e dois 
centavos) afeto exclusivamente a Área Parlamentar, Lei Complementar nº 845, de 
16 de outubro de 2019, com as alterações produzidas pela Lei Complementar n° 
856, de 07 de janeiro de 2020 e Lei Complementar n° 857, de 11 de março de 2020 
e Resolução n° 600, de 10 de fevereiro de 2015, com alterações produzidas pela 
Resolução n° 625, de 09 de outubro de 2015, Resolução n° 671, de 20 de dezembro 
de 2016, Resolução n°692, de 20 de junho de 2017 e Resolução n°756, de 12 de 
fevereiro de 2019.
  
 Art. 2º  As despesas com a execução da presente portaria correrão por conta das 
dotações próprias do orçamento vigente, suplementadas se necessário.
  
 Art. 3º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 04/01/2021.

 REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 
  
 GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE LIMEIRA, 
 aos seis dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e um. 
  
 LUCINEIS APARECIDA BOGO  
 Presidente em exercício 

 PUBLICADA NA SECRETARIA LEGISLATIVA DA CÂMARA MUNICI-
PAL DE LIMEIRA,  aos seis dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e 
um.
  
 DENIS MATIAS DOS SANTOS  
 Secretário Legislativo
————————————————————————————————

 PORTARIA N° 3/21 
  
 LUCINEIS APARECIDA BOGO , Presidente em exercício da Câmara Municipal 
de Limeira, Estado de São Paulo, 

 USANDO  das atribuições que lhe são conferidas por Lei e, em especial o contido 
no art. 32, incisos II e V, da LOM, c/c o art. 26, inciso VII, alínea a, e o art. 31, in-
ciso II, alínea a, da Resolução nº 44/92, datada de 1º de julho de 1992 - Regimento 
Interno deste Legislativo Municipal;
  
 CONSIDERANDO  o disposto na Lei Complementar nº 845, de 16 de outubro de 
2019, com as alterações produzidas pela Lei Complementar n° 856, de 07 de janei-
ro de 2020 e Lei Complementar n° 857, de 11 de março de 2020;

 CONSIDERANDO  o disposto na Resolução n° 600, de 10 de fevereiro de 2015, 
com alterações produzidas pela Resolução n° 625, de 09 de outubro de 2015, Re-
solução n° 671, de 20 de dezembro de 2016, Resolução n°692, de 20 de junho de 
2017 e Resolução n°756, de 12 de fevereiro de 2019;
  
 CONSIDERANDO  as disposições do processo administrativo nº 3/2021, de inte-
resse do Vereador Francisco Maurino dos Santos;
  
 RESOLVE: 

 Art. 1º  Nomear a Senhora  MARIA APARECIDA SALES ARBRUSTER BAR-
BATO , para exercer, em comissão, do cargo de  ASSESSORA PARLAMENTAR , 
símbolo C.C 7, equivalente a R$ 4.632,58 (quatro mil, seiscentos e trinta e dois 
reais e cinquenta e oito centavos), afeto exclusivamente a Área Parlamentar, Lei 
Complementar nº 845, de 16 de outubro de 2019, com as alterações produzidas 
pela Lei Complementar n° 856, de 07 de janeiro de 2020 e Lei Complementar n° 
857, de 11 de março de 2020 e Resolução n° 600, de 10 de fevereiro de 2015, com 
alterações produzidas pela Resolução n° 625, de 09 de outubro de 2015, Resolução 
n° 671, de 20 de dezembro de 2016, Resolução n°692, de 20 de junho de 2017 e 
Resolução n°756, de 12 de fevereiro de 2019.
  
 Art. 2º  As despesas com a execução da presente portaria correrão por conta das 
dotações próprias do orçamento vigente, suplementadas se necessário.

 Art. 3º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 04/01/2021.

 REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 
  
 GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE LIMEIRA, 
 aos seis dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e um. 
  
 LUCINEIS APARECIDA BOGO  
 Presidente em exercício 

 PUBLICADA NA SECRETARIA LEGISLATIVA DA CÂMARA MUNICI-
PAL DE LIMEIRA,  aos seis dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e 
um.
  
 DENIS MATIAS DOS SANTOS  
 Secretário Legislativo
————————————————————————————————
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 PORTARIA N° 4/21 
  

 LUCINEIS APARECIDA BOGO , Presidente em exercício da Câmara Municipal 
de Limeira, Estado de São Paulo, 

 USANDO  das atribuições que lhe são conferidas por Lei e, em especial o contido 
no art. 32, incisos II e V, da LOM, c/c o art. 26, inciso VII, alínea a, e o art. 31, in-
ciso II, alínea a, da Resolução nº 44/92, datada de 1º de julho de 1992 - Regimento 
Interno deste Legislativo Municipal;
  

 CONSIDERANDO  o disposto na Lei Complementar nº 845, de 16 de outubro de 
2019, com as alterações produzidas pela Lei Complementar n° 856, de 07 de janei-
ro de 2020 e Lei Complementar n° 857, de 11 de março de 2020;

 CONSIDERANDO  o disposto na Resolução n° 600, de 10 de fevereiro de 2015, 
com alterações produzidas pela Resolução n° 625, de 09 de outubro de 2015, Re-
solução n° 671, de 20 de dezembro de 2016, Resolução n°692, de 20 de junho de 
2017 e Resolução n°756, de 12 de fevereiro de 2019;

 CONSIDERANDO  as disposições do processo administrativo nº 4/2021, de inte-
resse do Vereador Airton dos Santos;
  
 RESOLVE:  

 Art. 1º  Nomear o Senhor  JAIR BORGES DE SOUZA , para exercer, em comis-
são, o cargo de  CHEFE DE GABINETE PARLAMENTAR , símbolo C.C 6, 
equivalente a R$ 5.504,82 (cinco mil, quinhentos e quatro reais e oitenta e dois 
centavos) afeto exclusivamente a Área Parlamentar, Lei Complementar nº 845, de 
16 de outubro de 2019, com as alterações produzidas pela Lei Complementar n° 
856, de 07 de janeiro de 2020 e Lei Complementar n° 857, de 11 de março de 2020 
e Resolução n° 600, de 10 de fevereiro de 2015, com alterações produzidas pela 
Resolução n° 625, de 09 de outubro de 2015, Resolução n° 671, de 20 de dezembro 
de 2016, Resolução n°692, de 20 de junho de 2017 e Resolução n°756, de 12 de 
fevereiro de 2019.
  

 Art. 2º  As despesas com a execução da presente portaria correrão por conta das 
dotações próprias do orçamento vigente, suplementadas se necessário.
  

 Art. 3º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 04/01/2021.

 REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 
  

 GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE LIMEIRA, 
 aos seis dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e um. 
  

 LUCINEIS APARECIDA BOGO  
 Presidente em exercício 

 PUBLICADA NA SECRETARIA LEGISLATIVA DA CÂMARA MUNICI-
PAL DE LIMEIRA,  aos seis dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e 
um.
  

 DENIS MATIAS DOS SANTOS  
 Secretário Legislativo
————————————————————————————————

 PORTARIA N° 5/21 
  

 LUCINEIS APARECIDA BOGO , Presidente em exercício da Câmara Municipal 
de Limeira, Estado de São Paulo, 

 USANDO  das atribuições que lhe são conferidas por Lei e, em especial o contido 
no art. 32, incisos II e V, da LOM, c/c o art. 26, inciso VII, alínea a, e o art. 31, in-
ciso II, alínea a, da Resolução nº 44/92, datada de 1º de julho de 1992 - Regimento 
Interno deste Legislativo Municipal;
  

 CONSIDERANDO  o disposto na Lei Complementar nº 845, de 16 de outubro de 
2019, com as alterações produzidas pela Lei Complementar n° 856, de 07 de janei-
ro de 2020 e Lei Complementar n° 857, de 11 de março de 2020;

 CONSIDERANDO  o disposto na Resolução n° 600, de 10 de fevereiro de 2015, 
com alterações produzidas pela Resolução n° 625, de 09 de outubro de 2015, Re-
solução n° 671, de 20 de dezembro de 2016, Resolução n°692, de 20 de junho de 
2017 e Resolução n°756, de 12 de fevereiro de 2019;
  

 CONSIDERANDO  as disposições do processo administrativo nº 5/2021, de inte-
resse do Vereador Airton dos Santos;
  
 RESOLVE: 

 Art. 1º  Nomear a Senhora  DAYANE ALBUQUERQUE DA SILVA , para exercer, 
em comissão, o cargo de  ASSESSORA LEGISLATIVA , símbolo C.C 8, equiva-
lente a R$ 4.405,96 (quatro mil, quatrocentos e cinco reais e noventa e seis centa-

vos), afeto exclusivamente a Área Parlamentar, Lei Complementar nº 845, de 16 
de outubro de 2019, com as alterações produzidas pela Lei Complementar n° 856, 
de 07 de janeiro de 2020 e Lei Complementar n° 857, de 11 de março de 2020 e 
Resolução n° 600, de 10 de fevereiro de 2015, com alterações produzidas pela 
Resolução n° 625, de 09 de outubro de 2015, Resolução n° 671, de 20 de dezembro 
de 2016, Resolução n°692, de 20 de junho de 2017 e Resolução n°756, de 12 de 
fevereiro de 2019.
  

   Art. 2º  As despesas com a execução da presente portaria correrão por conta das 
dotações próprias do orçamento vigente, suplementadas se necessário.

 Art. 3º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 04/01/2021.

 REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 
  

 GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE LIMEIRA, 
 aos seis dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e um. 
  
 LUCINEIS APARECIDA BOGO  
 Presidente em exercício 

 PUBLICADA NA SECRETARIA LEGISLATIVA DA CÂMARA MUNICI-
PAL DE LIMEIRA,  aos seis dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e 
um.
  
 DENIS MATIAS DOS SANTOS  
Secretário Legislativo
————————————————————————————————

 PORTARIA N° 6/21 
  

 LUCINEIS APARECIDA BOGO , Presidente em exercício da Câmara Municipal 
de Limeira, Estado de São Paulo, 

 USANDO  das atribuições que lhe são conferidas por Lei e, em especial o contido 
no art. 32, incisos II e V, da LOM, c/c o art. 26, inciso VII, alínea a, e o art. 31, in-
ciso II, alínea a, da Resolução nº 44/92, datada de 1º de julho de 1992 - Regimento 
Interno deste Legislativo Municipal;
  

 CONSIDERANDO  o disposto na Lei Complementar nº 845, de 16 de outubro de 
2019, com as alterações produzidas pela Lei Complementar n° 856, de 07 de janei-
ro de 2020 e Lei Complementar n° 857, de 11 de março de 2020;

 CONSIDERANDO  o disposto na Resolução n° 600, de 10 de fevereiro de 2015, 
com alterações produzidas pela Resolução n° 625, de 09 de outubro de 2015, Re-
solução n° 671, de 20 de dezembro de 2016, Resolução n°692, de 20 de junho de 
2017 e Resolução n°756, de 12 de fevereiro de 2019;
  

 CONSIDERANDO  as disposições do processo administrativo nº 6/2021, de inte-
resse do Vereador Airton dos Santos;
  
 RESOLVE: 

 Art. 1º  Nomear o Senhor  OSMAIR JACINTHO PAES , para exercer, em comis-
são, do cargo de  ASSESSOR PARLAMENTAR , símbolo C.C 7, equivalente a 
R$ 4.632,58 (quatro mil, seiscentos e trinta e dois reais e cinquenta e oito centa-
vos), afeto exclusivamente a Área Parlamentar, Lei Complementar nº 845, de 16 
de outubro de 2019, com as alterações produzidas pela Lei Complementar n° 856, 
de 07 de janeiro de 2020 e Lei Complementar n° 857, de 11 de março de 2020 e 
Resolução n° 600, de 10 de fevereiro de 2015, com alterações produzidas pela 
Resolução n° 625, de 09 de outubro de 2015, Resolução n° 671, de 20 de dezembro 
de 2016, Resolução n°692, de 20 de junho de 2017 e Resolução n°756, de 12 de 
fevereiro de 2019.
  

   Art. 2º  As despesas com a execução da presente portaria correrão por conta das 
dotações próprias do orçamento vigente, suplementadas se necessário.

 Art. 3º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 04/01/2021.

 REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 
  

 GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE LIMEIRA, 
 aos seis dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e um. 
  
 LUCINEIS APARECIDA BOGO  
 Presidente em exercício 

 PUBLICADA NA SECRETARIA LEGISLATIVA DA CÂMARA MUNICI-
PAL DE LIMEIRA,  aos seis dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e 
um.
  
 DENIS MATIAS DOS SANTOS  
 Secretário Legislativo
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 PORTARIA N° 7/21 
  

 LUCINEIS APARECIDA BOGO , Presidente em exercício da Câmara Municipal 
de Limeira, Estado de São Paulo, 

 USANDO  das atribuições que lhe são conferidas por Lei e, em especial o contido 
no art. 32, incisos II e V, da LOM, c/c o art. 26, inciso VII, alínea a, e o art. 31, in-
ciso II, alínea a, da Resolução nº 44/92, datada de 1º de julho de 1992 - Regimento 
Interno deste Legislativo Municipal;
  

 CONSIDERANDO  o disposto na Lei Complementar nº 845, de 16 de outubro de 
2019, com as alterações produzidas pela Lei Complementar n° 856, de 07 de janei-
ro de 2020 e Lei Complementar n° 857, de 11 de março de 2020;

 CONSIDERANDO  o disposto na Resolução n° 600, de 10 de fevereiro de 2015, 
com alterações produzidas pela Resolução n° 625, de 09 de outubro de 2015, Re-
solução n° 671, de 20 de dezembro de 2016, Resolução n°692, de 20 de junho de 
2017 e Resolução n°756, de 12 de fevereiro de 2019;
  

 CONSIDERANDO  as disposições do processo administrativo nº 7/2021, de inte-
resse do Vereador Francisco Maurino dos Santos;
  
 RESOLVE: 

 Art. 1º  Nomear o Senhor  JAIR   ANTONIO DAVOLI , para exercer, em co-
missão, o cargo de  ASSESSOR LEGISLATIVO , símbolo C.C 8, equivalente 
a R$ 4.405,96 (quatro mil, quatrocentos e cinco reais e noventa e seis centa-
vos), afeto exclusivamente a Área Parlamentar, Lei Complementar nº 845, de 
16 de outubro de 2019, com as alterações produzidas pela Lei Complementar 
n° 856, de 07 de janeiro de 2020 e Lei Complementar n° 857, de 11 de mar-
ço de 2020 e Resolução n° 600, de 10 de fevereiro de 2015, com alterações 
produzidas pela Resolução n° 625, de 09 de outubro de 2015, Resolução n° 
671, de 20 de dezembro de 2016, Resolução n°692, de 20 de junho de 2017 e 
Resolução n°756, de 12 de fevereiro de 2019.
  

   Art. 2º  As despesas com a execução da presente portaria correrão por conta das 
dotações próprias do orçamento vigente, suplementadas se necessário.
  

 Art. 3º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 04/01/2021.

 REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 
  

 GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE LIMEIRA, 
 aos seis dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e um. 
  
 LUCINEIS APARECIDA BOGO  
 Presidente em exercício 

 PUBLICADA NA SECRETARIA LEGISLATIVA DA CÂMARA MUNICI-
PAL DE LIMEIRA,  aos seis dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e 
um.
  
 DENIS MATIAS DOS SANTOS  
 Secretário Legislativo
————————————————————————————————

 PORTARIA N° 8/21 
  
 LUCINEIS APARECIDA BOGO , Presidente em exercício da Câmara Municipal 
de Limeira, Estado de São Paulo, 

 USANDO  das atribuições que lhe são conferidas por Lei e, em especial o contido 
no art. 32, incisos II e V, da LOM, c/c o art. 26, inciso VII, alínea a, e o art. 31, in-
ciso II, alínea a, da Resolução nº 44/92, datada de 1º de julho de 1992 - Regimento 
Interno deste Legislativo Municipal;
  

 CONSIDERANDO  o disposto na Lei Complementar nº 845, de 16 de outubro de 
2019, com as alterações produzidas pela Lei Complementar n° 856, de 07 de janei-
ro de 2020 e Lei Complementar n° 857, de 11 de março de 2020;

 CONSIDERANDO  o disposto na Resolução n° 600, de 10 de fevereiro de 2015, 
com alterações produzidas pela Resolução n° 625, de 09 de outubro de 2015, Re-
solução n° 671, de 20 de dezembro de 2016, Resolução n°692, de 20 de junho de 
2017 e Resolução n°756, de 12 de fevereiro de 2019;

 CONSIDERANDO  as disposições do processo administrativo nº 8/2021, de inte-
resse da Vereadora Tatiane Lopes;
  
 RESOLVE:  

 Art. 1º  Nomear a Senhora  VERUSKA RAMANAUSKAS SEGURA , para 
exercer, em comissão, o cargo de  CHEFE DE GABINETE PARLAMENTAR , 
símbolo C.C 6, equivalente a R$ 5.504,82 (cinco mil, quinhentos e quatro reais e 

oitenta e dois centavos) afeto exclusivamente a Área Parlamentar, Lei Comple-
mentar nº 845, de 16 de outubro de 2019, com as alterações produzidas pela Lei 
Complementar n° 856, de 07 de janeiro de 2020 e Lei Complementar n° 857, de 11 
de março de 2020 e Resolução n° 600, de 10 de fevereiro de 2015, com alterações 
produzidas pela Resolução n° 625, de 09 de outubro de 2015, Resolução n° 671, 
de 20 de dezembro de 2016, Resolução n°692, de 20 de junho de 2017 e Resolução 
n°756, de 12 de fevereiro de 2019.
  

 Art. 2º  As despesas com a execução da presente portaria correrão por conta das 
dotações próprias do orçamento vigente, suplementadas se necessário.

 Art. 3º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 04/01/2021.

 REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 
  

 GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE LIMEIRA, 
 aos seis dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e um. 
  
 LUCINEIS APARECIDA BOGO  
 Presidente em exercício 

 PUBLICADA NA SECRETARIA LEGISLATIVA DA CÂMARA MUNICI-
PAL DE LIMEIRA,  aos seis dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e 
um.
  
 DENIS MATIAS DOS SANTOS  
 Secretário Legislativo
————————————————————————————————

  
 PORTARIA N° 9/21 

  

 LUCINEIS APARECIDA BOGO , Presidente em exercício da Câmara Municipal 
de Limeira, Estado de São Paulo, 

 USANDO  das atribuições que lhe são conferidas por Lei e, em especial o contido 
no art. 32, incisos II e V, da LOM, c/c o art. 26, inciso VII, alínea a, e o art. 31, in-
ciso II, alínea a, da Resolução nº 44/92, datada de 1º de julho de 1992 - Regimento 
Interno deste Legislativo Municipal;
  

 CONSIDERANDO  o disposto na Lei Complementar nº 845, de 16 de outubro de 
2019, com as alterações produzidas pela Lei Complementar n° 856, de 07 de janei-
ro de 2020 e Lei Complementar n° 857, de 11 de março de 2020;

 CONSIDERANDO  o disposto na Resolução n° 600, de 10 de fevereiro de 2015, 
com alterações produzidas pela Resolução n° 625, de 09 de outubro de 2015, Re-
solução n° 671, de 20 de dezembro de 2016, Resolução n°692, de 20 de junho de 
2017 e Resolução n°756, de 12 de fevereiro de 2019;

 CONSIDERANDO  as disposições do processo administrativo nº 12/2021, de in-
teresse do Vereador Júlio César Pereira dos Santos;
  
 RESOLVE:  

 Art. 1º  Nomear o Senhor  CRISLANIO LOPES DA SILVA , para exercer, em 
comissão, o cargo de  CHEFE DE GABINETE PARLAMENTAR , símbolo C.C 
6, equivalente a R$ 5.504,82 (cinco mil, quinhentos e quatro reais e oitenta e dois 
centavos) afeto exclusivamente a Área Parlamentar, Lei Complementar nº 845, de 
16 de outubro de 2019, com as alterações produzidas pela Lei Complementar n° 
856, de 07 de janeiro de 2020 e Lei Complementar n° 857, de 11 de março de 2020 
e Resolução n° 600, de 10 de fevereiro de 2015, com alterações produzidas pela 
Resolução n° 625, de 09 de outubro de 2015, Resolução n° 671, de 20 de dezembro 
de 2016, Resolução n°692, de 20 de junho de 2017 e Resolução n°756, de 12 de 
fevereiro de 2019.
  

   Art. 2º  As despesas com a execução da presente portaria correrão por conta das 
dotações próprias do orçamento vigente, suplementadas se necessário.

 Art. 3º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 04/01/2021.

 REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 
  

 GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE LIMEIRA, 
 aos seis dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e um. 
  
 LUCINEIS APARECIDA BOGO  
 Presidente em exercício 

 PUBLICADA NA SECRETARIA LEGISLATIVA DA CÂMARA MUNICI-
PAL DE LIMEIRA,  aos seis dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e 
um.
  
 DENIS MATIAS DOS SANTOS  
 Secretário Legislativo
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   PORTARIA N° 10/21 
  

 LUCINEIS APARECIDA BOGO , Presidente em exercício da Câmara Municipal 
de Limeira, Estado de São Paulo, 

 USANDO  das atribuições que lhe são conferidas por Lei e, em especial o contido 
no art. 32, incisos II e V, da LOM, c/c o art. 26, inciso VII, alínea a, e o art. 31, in-
ciso II, alínea a, da Resolução nº 44/92, datada de 1º de julho de 1992 - Regimento 
Interno deste Legislativo Municipal;
  

 CONSIDERANDO  o disposto na Lei Complementar nº 845, de 16 de outubro de 
2019, com as alterações produzidas pela Lei Complementar n° 856, de 07 de janei-
ro de 2020 e Lei Complementar n° 857, de 11 de março de 2020;

 CONSIDERANDO  o disposto na Resolução n° 600, de 10 de fevereiro de 2015, 
com alterações produzidas pela Resolução n° 625, de 09 de outubro de 2015, Re-
solução n° 671, de 20 de dezembro de 2016, Resolução n°692, de 20 de junho de 
2017 e Resolução n°756, de 12 de fevereiro de 2019;

 CONSIDERANDO  as disposições do processo administrativo nº 13/2021, de in-
teresse da Vereadora Isabelly Maria de Carvalho;
  
 RESOLVE:  

 Art. 1º  Nomear a Senhora  RUANI APARECIDA DE SOUZA , para exercer, em 
comissão, o cargo de  CHEFE DE GABINETE PARLAMENTAR , símbolo C.C 
6, equivalente a R$ 5.504,82 (cinco mil, quinhentos e quatro reais e oitenta e dois 
centavos) afeto exclusivamente a Área Parlamentar, Lei Complementar nº 845, de 
16 de outubro de 2019, com as alterações produzidas pela Lei Complementar n° 
856, de 07 de janeiro de 2020 e Lei Complementar n° 857, de 11 de março de 2020 
e Resolução n° 600, de 10 de fevereiro de 2015, com alterações produzidas pela 
Resolução n° 625, de 09 de outubro de 2015, Resolução n° 671, de 20 de dezembro 
de 2016, Resolução n°692, de 20 de junho de 2017 e Resolução n°756, de 12 de 
fevereiro de 2019.
  

   Art. 2º  As despesas com a execução da presente portaria correrão por conta das 
dotações próprias do orçamento vigente, suplementadas se necessário.

 Art. 3º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 05/01/2021.

 REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 
  

 GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE LIMEIRA, 
 aos seis dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e um. 
  

 LUCINEIS APARECIDA BOGO  
 Presidente em exercício 

 PUBLICADA NA SECRETARIA LEGISLATIVA DA CÂMARA MUNICI-
PAL DE LIMEIRA,  aos seis dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e 
um.
  

 DENIS MATIAS DOS SANTOS  
 Secretário Legislativo
————————————————————————————————

  
 PORTARIA N° 11/21 

  

 LUCINEIS APARECIDA BOGO , Presidente em exercício da Câmara Municipal 
de Limeira, Estado de São Paulo, 

 USANDO  das atribuições que lhe são conferidas por Lei e, em especial o contido 
no art. 32, incisos II e V, da LOM, c/c o art. 26, inciso VII, alínea a, e o art. 31, in-
ciso II, alínea a, da Resolução nº 44/92, datada de 1º de julho de 1992 - Regimento 
Interno deste Legislativo Municipal;
  

 CONSIDERANDO  o disposto na Lei Complementar nº 845, de 16 de outubro de 
2019, com as alterações produzidas pela Lei Complementar n° 856, de 07 de janei-
ro de 2020 e Lei Complementar n° 857, de 11 de março de 2020;

 CONSIDERANDO  o disposto na Resolução n° 600, de 10 de fevereiro de 2015, 
com alterações produzidas pela Resolução n° 625, de 09 de outubro de 2015, Re-
solução n° 671, de 20 de dezembro de 2016, Resolução n°692, de 20 de junho de 
2017 e Resolução n°756, de 12 de fevereiro de 2019;
  

 CONSIDERANDO  as disposições do processo administrativo nº 15/2021, de in-
teresse da Vereadora Isabelly Maria de Carvalho;
  
 RESOLVE: 

 Art. 1º  Nomear o Senhor  LEANDRO BALBINO DE SOUZA , para exercer, em 
comissão, o cargo de  ASSESSOR LEGISLATIVO , símbolo C.C 8, equiva-
lente a R$ 4.405,96 (quatro mil, quatrocentos e cinco reais e noventa e seis 
centavos), afeto exclusivamente a Área Parlamentar, Lei Complementar nº 

845, de 16 de outubro de 2019, com as alterações produzidas pela Lei Comple-
mentar n° 856, de 07 de janeiro de 2020 e Lei Complementar n° 857, de 11 de 
março de 2020 e Resolução n° 600, de 10 de fevereiro de 2015, com alterações 
produzidas pela Resolução n° 625, de 09 de outubro de 2015, Resolução n° 
671, de 20 de dezembro de 2016, Resolução n°692, de 20 de junho de 2017 e 
Resolução n°756, de 12 de fevereiro de 2019.
    

 Art. 2º  As despesas com a execução da presente portaria correrão por conta das 
dotações próprias do orçamento vigente, suplementadas se necessário.
  

 Art. 3º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 05/01/2021.

 REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 
  

 GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE LIMEIRA, 
 aos seis dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e um. 
  

 LUCINEIS APARECIDA BOGO  
 Presidente em exercício 

 PUBLICADA NA SECRETARIA LEGISLATIVA DA CÂMARA MUNICI-
PAL DE LIMEIRA,  aos seis dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e 
um.
  

 DENIS MATIAS DOS SANTOS  
 Secretário Legislativo
  ————————————————————————————————

 PORTARIA N° 12/21 
  

 LUCINEIS APARECIDA BOGO , Presidente em exercício da Câmara Municipal 
de Limeira, Estado de São Paulo, 

 USANDO  das atribuições que lhe são conferidas por Lei e, em especial o contido 
no art. 32, incisos II e V, da LOM, c/c o art. 26, inciso VII, alínea a, e o art. 31, in-
ciso II, alínea a, da Resolução nº 44/92, datada de 1º de julho de 1992 - Regimento 
Interno deste Legislativo Municipal;
  

 CONSIDERANDO  o disposto na Lei Complementar nº 845, de 16 de outubro de 
2019, com as alterações produzidas pela Lei Complementar n° 856, de 07 de janei-
ro de 2020 e Lei Complementar n° 857, de 11 de março de 2020;

 CONSIDERANDO  o disposto na Resolução n° 600, de 10 de fevereiro de 2015, 
com alterações produzidas pela Resolução n° 625, de 09 de outubro de 2015, Re-
solução n° 671, de 20 de dezembro de 2016, Resolução n°692, de 20 de junho de 
2017 e Resolução n°756, de 12 de fevereiro de 2019;

 CONSIDERANDO  as disposições do processo administrativo nº 16/2021, de in-
teresse do Vereador Francisco Maurino dos Santos;
  
 RESOLVE:  

 Art. 1º  Nomear o Senhor  ISMAEL ELI DE MATOS , para exercer, em comis-
são, o cargo de  CHEFE DE GABINETE PARLAMENTAR , símbolo C.C 6, 
equivalente a R$ 5.504,82 (cinco mil, quinhentos e quatro reais e oitenta e dois 
centavos) afeto exclusivamente a Área Parlamentar, Lei Complementar nº 845, de 
16 de outubro de 2019, com as alterações produzidas pela Lei Complementar n° 
856, de 07 de janeiro de 2020 e Lei Complementar n° 857, de 11 de março de 2020 
e Resolução n° 600, de 10 de fevereiro de 2015, com alterações produzidas pela 
Resolução n° 625, de 09 de outubro de 2015, Resolução n° 671, de 20 de dezembro 
de 2016, Resolução n°692, de 20 de junho de 2017 e Resolução n°756, de 12 de 
fevereiro de 2019.
  

   Art. 2º  As despesas com a execução da presente portaria correrão por conta das 
dotações próprias do orçamento vigente, suplementadas se necessário.

 Art. 3º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 04/01/2021.

 REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 
  

 GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE LIMEIRA, 
 aos seis dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e um. 
  

 LUCINEIS APARECIDA BOGO  
 Presidente em exercício 

 PUBLICADA NA SECRETARIA LEGISLATIVA DA CÂMARA MUNICI-
PAL DE LIMEIRA,  aos seis dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e 
um.
  

 DENIS MATIAS DOS SANTOS  
 Secretário Legislativo
  ————————————————————————————————
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 PORTARIA N° 13/21 
  
 LUCINEIS APARECIDA BOGO , Presidente em exercício da Câmara Municipal 
de Limeira, Estado de São Paulo, 

 USANDO  das atribuições que lhe são conferidas por Lei e, em especial o contido 
no art. 32, incisos II e V, da LOM, c/c o art. 26, inciso VII, alínea a, e o art. 31, in-
ciso II, alínea a, da Resolução nº 44/92, datada de 1º de julho de 1992 - Regimento 
Interno deste Legislativo Municipal;
  
 CONSIDERANDO  o disposto na Lei Complementar nº 845, de 16 de outubro de 
2019, com as alterações produzidas pela Lei Complementar n° 856, de 07 de janei-
ro de 2020 e Lei Complementar n° 857, de 11 de março de 2020;

 CONSIDERANDO  o disposto na Resolução n° 600, de 10 de fevereiro de 2015, 
com alterações produzidas pela Resolução n° 625, de 09 de outubro de 2015, Re-
solução n° 671, de 20 de dezembro de 2016, Resolução n°692, de 20 de junho de 
2017 e Resolução n°756, de 12 de fevereiro de 2019;
  
 CONSIDERANDO  as disposições do processo administrativo nº 17/2021, de in-
teresse do Vereador João Antunes Souza;
  
 RESOLVE: 

 Art. 1º  Nomear a Senhora  ANDRESSA DE ABREU DELATORE , para exercer, 
em comissão, o cargo de  ASSESSORA LEGISLATIVA , símbolo C.C 8, equiva-
lente a R$ 4.405,96 (quatro mil, quatrocentos e cinco reais e noventa e seis centa-
vos), afeto exclusivamente a Área Parlamentar, Lei Complementar nº 845, de 16 
de outubro de 2019, com as alterações produzidas pela Lei Complementar n° 856, 
de 07 de janeiro de 2020 e Lei Complementar n° 857, de 11 de março de 2020 e 
Resolução n° 600, de 10 de fevereiro de 2015, com alterações produzidas pela 
Resolução n° 625, de 09 de outubro de 2015, Resolução n° 671, de 20 de dezembro 
de 2016, Resolução n°692, de 20 de junho de 2017 e Resolução n°756, de 12 de 
fevereiro de 2019.
  
   Art. 2º  As despesas com a execução da presente portaria correrão por conta das 
dotações próprias do orçamento vigente, suplementadas se necessário.
  
 Art. 3º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 04/01/2021.

 REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 
  
 GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE LIMEIRA, 
 aos seis dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e um. 
  
 LUCINEIS APARECIDA BOGO  
 Presidente em exercício 

 PUBLICADA NA SECRETARIA LEGISLATIVA DA CÂMARA MUNICI-
PAL DE LIMEIRA,  aos seis dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e um.
  
 DENIS MATIAS DOS SANTOS  
 Secretário Legislativo
  ————————————————————————————————

 PORTARIA N° 14/21 
  
 LUCINEIS APARECIDA BOGO , Presidente em exercício da Câmara Municipal 
de Limeira, Estado de São Paulo, 

 USANDO  das atribuições que lhe são conferidas por Lei e, em especial o contido 
no art. 32, incisos II e V, da LOM, c/c o art. 26, inciso VII, alínea a, e o art. 31, in-
ciso II, alínea a, da Resolução nº 44/92, datada de 1º de julho de 1992 - Regimento 
Interno deste Legislativo Municipal;
  
 CONSIDERANDO  o disposto na Lei Complementar nº 845, de 16 de outubro de 
2019, com as alterações produzidas pela Lei Complementar n° 856, de 07 de janei-
ro de 2020 e Lei Complementar n° 857, de 11 de março de 2020;

 CONSIDERANDO  o disposto na Resolução n° 600, de 10 de fevereiro de 2015, 
com alterações produzidas pela Resolução n° 625, de 09 de outubro de 2015, Re-
solução n° 671, de 20 de dezembro de 2016, Resolução n°692, de 20 de junho de 
2017 e Resolução n°756, de 12 de fevereiro de 2019;

 CONSIDERANDO  as disposições do processo administrativo nº 18/2021, de in-
teresse do Vereador João Antunes Souza;
  
 RESOLVE:  

 Art. 1º  Nomear o Senhor  DAVI POLETI , para exercer, em comissão, o cargo 
de  CHEFE DE GABINETE PARLAMENTAR , símbolo C.C 6, equivalente 
a R$ 5.504,82 (cinco mil, quinhentos e quatro reais e oitenta e dois centavos) 
afeto exclusivamente a Área Parlamentar, Lei Complementar nº 845, de 16 de 
outubro de 2019, com as alterações produzidas pela Lei Complementar n° 856, 
de 07 de janeiro de 2020 e Lei Complementar n° 857, de 11 de março de 2020 
e Resolução n° 600, de 10 de fevereiro de 2015, com alterações produzidas 
pela Resolução n° 625, de 09 de outubro de 2015, Resolução n° 671, de 20 

de dezembro de 2016, Resolução n°692, de 20 de junho de 2017 e Resolução 
n°756, de 12 de fevereiro de 2019.
  
   Art. 2º  As despesas com a execução da presente portaria correrão por conta das 
dotações próprias do orçamento vigente, suplementadas se necessário.

 Art. 3º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 04/01/2021.

 REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 
  
 GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE LIMEIRA, 
 aos seis dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e um. 
  
 LUCINEIS APARECIDA BOGO  
 Presidente em exercício 

 PUBLICADA NA SECRETARIA LEGISLATIVA DA CÂMARA MUNICI-
PAL DE LIMEIRA,  aos seis dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e um.
  
 DENIS MATIAS DOS SANTOS  
 Secretário Legislativo
  ————————————————————————————————

 PORTARIA N° 15/21 
  
 LUCINEIS APARECIDA BOGO , Presidente em exercício da Câmara Municipal 
de Limeira, Estado de São Paulo, 

 USANDO  das atribuições que lhe são conferidas por Lei e, em especial o contido 
no art. 32, incisos II e V, da LOM, c/c o art. 26, inciso VII, alínea a, e o art. 31, in-
ciso II, alínea a, da Resolução nº 44/92, datada de 1º de julho de 1992 - Regimento 
Interno deste Legislativo Municipal;
  
 CONSIDERANDO  o disposto na Lei Complementar nº 845, de 16 de outubro de 
2019, com as alterações produzidas pela Lei Complementar n° 856, de 07 de janei-
ro de 2020 e Lei Complementar n° 857, de 11 de março de 2020;

 CONSIDERANDO  o disposto na Resolução n° 600, de 10 de fevereiro de 2015, 
com alterações produzidas pela Resolução n° 625, de 09 de outubro de 2015, Re-
solução n° 671, de 20 de dezembro de 2016, Resolução n°692, de 20 de junho de 
2017 e Resolução n°756, de 12 de fevereiro de 2019;
  
 CONSIDERANDO  as disposições do processo administrativo nº 19/2021, de in-
teresse do Vereador João Antunes Souza;
  
 RESOLVE: 

 Art. 1º  Nomear o Senhor  ANDERSON ROGÉRIO SAMPAIO RODRIGUES , 
para exercer, em comissão, do cargo de  ASSESSOR PARLAMENTAR , símbolo 
C.C 7, equivalente a R$ 4.632,58 (quatro mil, seiscentos e trinta e dois reais e 
cinquenta e oito centavos), afeto exclusivamente a Área Parlamentar, Lei Comple-
mentar nº 845, de 16 de outubro de 2019, com as alterações produzidas pela Lei 
Complementar n° 856, de 07 de janeiro de 2020 e Lei Complementar n° 857, de 11 
de março de 2020 e Resolução n° 600, de 10 de fevereiro de 2015, com alterações 
produzidas pela Resolução n° 625, de 09 de outubro de 2015, Resolução n° 671, 
de 20 de dezembro de 2016, Resolução n°692, de 20 de junho de 2017 e Resolução 
n°756, de 12 de fevereiro de 2019.
  
 Art. 2º  As despesas com a execução da presente portaria correrão por conta das 
dotações próprias do orçamento vigente, suplementadas se necessário.
  
 Art. 3º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 04/01/2021.

 REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 
  
 GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE LIMEIRA, 
 aos seis dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e um. 
  
 LUCINEIS APARECIDA BOGO  
 Presidente em exercício 

 PUBLICADA NA SECRETARIA LEGISLATIVA DA CÂMARA MUNICI-
PAL DE LIMEIRA,  aos seis dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e um.
  
 DENIS MATIAS DOS SANTOS  
 Secretário Legislativo
————————————————————————————————  

 PORTARIA N° 16/21 
  
 LUCINEIS APARECIDA BOGO , Presidente em exercício da Câmara Municipal 
de Limeira, Estado de São Paulo, 

 USANDO  das atribuições que lhe são conferidas por Lei e, em especial o contido 
no art. 32, incisos II e V, da LOM, c/c o art. 26, inciso VII, alínea a, e o art. 31, in-
ciso II, alínea a, da Resolução nº 44/92, datada de 1º de julho de 1992 - Regimento 
Interno deste Legislativo Municipal;
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   CONSIDERANDO  o disposto na Lei Complementar nº 845, de 16 de outubro de 
2019, com as alterações produzidas pela Lei Complementar n° 856, de 07 de janei-
ro de 2020 e Lei Complementar n° 857, de 11 de março de 2020;

 CONSIDERANDO  o disposto na Resolução n° 600, de 10 de fevereiro de 2015, 
com alterações produzidas pela Resolução n° 625, de 09 de outubro de 2015, Re-
solução n° 671, de 20 de dezembro de 2016, Resolução n°692, de 20 de junho de 
2017 e Resolução n°756, de 12 de fevereiro de 2019;
  
 CONSIDERANDO  as disposições do processo administrativo nº 20/2021, de in-
teresse do Vereador Everton Oliveira Ferreira;
  
 RESOLVE: 

 Art. 1º  Nomear o Senhor  RUBENS VASCONCELOS MAIA JUNIOR , para 
exercer, em comissão, o cargo de  ASSESSOR LEGISLATIVO , símbolo C.C 8, 
equivalente a R$ 4.405,96 (quatro mil, quatrocentos e cinco reais e noventa e seis 
centavos), afeto exclusivamente a Área Parlamentar, Lei Complementar nº 845, de 
16 de outubro de 2019, com as alterações produzidas pela Lei Complementar n° 
856, de 07 de janeiro de 2020 e Lei Complementar n° 857, de 11 de março de 2020 
e Resolução n° 600, de 10 de fevereiro de 2015, com alterações produzidas pela 
Resolução n° 625, de 09 de outubro de 2015, Resolução n° 671, de 20 de dezembro 
de 2016, Resolução n°692, de 20 de junho de 2017 e Resolução n°756, de 12 de 
fevereiro de 2019.
  
   Art. 2º  As despesas com a execução da presente portaria correrão por conta das 
dotações próprias do orçamento vigente, suplementadas se necessário.
  
 Art. 3º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 04/01/2021.

 REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 
  
 GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE LIMEIRA, 
 aos seis dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e um. 
  
 LUCINEIS APARECIDA BOGO  
 Presidente em exercício 

 PUBLICADA NA SECRETARIA LEGISLATIVA DA CÂMARA MUNICI-
PAL DE LIMEIRA,  aos seis dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e 
um.
  
 DENIS MATIAS DOS SANTOS  
 Secretário Legislativo
————————————————————————————————

  
 PORTARIA N° 17/21 

  
 LUCINEIS APARCEIDA BOGO , Presidente em exercício da Câmara Municipal 
de Limeira, Estado de São Paulo, 

 USANDO  das atribuições que lhe são conferidas por Lei e, em especial o contido 
no art. 32, incisos II e V, da LOM, c/c o art. 26, inciso VII, alínea a, e o art. 31, in-
ciso II, alínea a, da Resolução nº 44/92, datada de 1º de julho de 1992 - Regimento 
Interno deste Legislativo Municipal;
  
 CONSIDERANDO  o disposto na Lei Complementar nº 845, de 16 de outubro de 
2019, com as alterações produzidas pela Lei Complementar n° 856, de 07 de janei-
ro de 2020 e Lei Complementar n° 857, de 11 de março de 2020;

 CONSIDERANDO  o disposto na Resolução n° 600, de 10 de fevereiro de 2015, 
com alterações produzidas pela Resolução n° 625, de 09 de outubro de 2015, Re-
solução n° 671, de 20 de dezembro de 2016, Resolução n°692, de 20 de junho de 
2017 e Resolução n°756, de 12 de fevereiro de 2019;
  
 CONSIDERANDO  as disposições do processo administrativo nº 21/2021, de in-
teresse da Vereadora Mariana Silva Calsa;
  
 RESOLVE: 

 Art. 1º  Nomear a Senhora  MANI MARIA PEREIRA DOS SANTOS , para exer-
cer, em comissão, do cargo de  ASSESSORA PARLAMENTAR , símbolo C.C 7, 
equivalente a R$ 4.632,58 (quatro mil, seiscentos e trinta e dois reais e cinquenta 
e oito centavos), afeto exclusivamente a Área Parlamentar, Lei Complementar nº 
845, de 16 de outubro de 2019, com as alterações produzidas pela Lei Complemen-
tar n° 856, de 07 de janeiro de 2020 e Lei Complementar n° 857, de 11 de março de 
2020 e Resolução n° 600, de 10 de fevereiro de 2015, com alterações produzidas 
pela Resolução n° 625, de 09 de outubro de 2015, Resolução n° 671, de 20 de 
dezembro de 2016, Resolução n°692, de 20 de junho de 2017 e Resolução n°756, 
de 12 de fevereiro de 2019.
    
 Art. 2º  As despesas com a execução da presente portaria correrão por conta das 
dotações próprias do orçamento vigente, suplementadas se necessário.  
  
 Art. 3º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 04/01/2021.

 REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 
  
 GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE LIMEIRA, 
 aos seis dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e um. 
  
 LUCINEIS APARECIDA BOGO  
 Presidente em exercício 

 PUBLICADA NA SECRETARIA LEGISLATIVA DA CÂMARA MUNICI-
PAL DE LIMEIRA,  aos seis dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e 
um.
  
 DENIS MATIAS DOS SANTOS  
 Secretário Legislativo
  ————————————————————————————————

 PORTARIA N° 18/21 
  
 LUCINEIS APARECIDA BOGO , Presidente em exercício da Câmara Municipal 
de Limeira, Estado de São Paulo, 

 USANDO  das atribuições que lhe são conferidas por Lei e, em especial o contido 
no art. 32, incisos II e V, da LOM, c/c o art. 26, inciso VII, alínea a, e o art. 31, in-
ciso II, alínea a, da Resolução nº 44/92, datada de 1º de julho de 1992 - Regimento 
Interno deste Legislativo Municipal;
  
 CONSIDERANDO  o disposto na Lei Complementar nº 845, de 16 de outubro de 
2019, com as alterações produzidas pela Lei Complementar n° 856, de 07 de janei-
ro de 2020 e Lei Complementar n° 857, de 11 de março de 2020;

 CONSIDERANDO  o disposto na Resolução n° 600, de 10 de fevereiro de 2015, 
com alterações produzidas pela Resolução n° 625, de 09 de outubro de 2015, Re-
solução n° 671, de 20 de dezembro de 2016, Resolução n°692, de 20 de junho de 
2017 e Resolução n°756, de 12 de fevereiro de 2019;
  
 CONSIDERANDO  as disposições do processo administrativo nº 22/2021, de in-
teresse da Vereadora Mariana Silva Calsa;
  
 RESOLVE: 

 Art. 1º  Nomear o Senhor  RENAN MATEUS GOMES , para exercer, em co-
missão, o cargo de  ASSESSOR LEGISLATIVO , símbolo C.C 8, equivalente 
a R$ 4.405,96 (quatro mil, quatrocentos e cinco reais e noventa e seis centa-
vos), afeto exclusivamente a Área Parlamentar, Lei Complementar nº 845, de 
16 de outubro de 2019, com as alterações produzidas pela Lei Complementar 
n° 856, de 07 de janeiro de 2020 e Lei Complementar n° 857, de 11 de mar-
ço de 2020 e Resolução n° 600, de 10 de fevereiro de 2015, com alterações 
produzidas pela Resolução n° 625, de 09 de outubro de 2015, Resolução n° 
671, de 20 de dezembro de 2016, Resolução n°692, de 20 de junho de 2017 e 
Resolução n°756, de 12 de fevereiro de 2019.
    
 Art. 2º  As despesas com a execução da presente portaria correrão por conta das 
dotações próprias do orçamento vigente, suplementadas se necessário.
  
 Art. 3º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 04/01/2021.

 REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 
  
 GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE LIMEIRA, 
 aos seis dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e um. 
  
 LUCINEIS APARECIDA BOGO  
 Presidente em exercício 

 PUBLICADA NA SECRETARIA LEGISLATIVA DA CÂMARA MUNICI-
PAL DE LIMEIRA,  aos seis dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e 
um.
  
 DENIS MATIAS DOS SANTOS  
 Secretário Legislativo
  ————————————————————————————————

 PORTARIA N° 19/21 
  
 LUCINEIS APARECIDA BOGO , Presidente em exercício da Câmara Municipal 
de Limeira, Estado de São Paulo, 

 USANDO  das atribuições que lhe são conferidas por Lei e, em especial o contido 
no art. 32, incisos II e V, da LOM, c/c o art. 26, inciso VII, alínea a, e o art. 31, in-
ciso II, alínea a, da Resolução nº 44/92, datada de 1º de julho de 1992 - Regimento 
Interno deste Legislativo Municipal;
  
 CONSIDERANDO  o disposto na Lei Complementar nº 845, de 16 de outubro de 
2019, com as alterações produzidas pela Lei Complementar n° 856, de 07 de janei-
ro de 2020 e Lei Complementar n° 857, de 11 de março de 2020;

 CONSIDERANDO  o disposto na Resolução n° 600, de 10 de fevereiro de 2015, 



20 Limeira, sexta-feira, 08 de janeiro de 2021Jornal Ofi cial do Município de Limeira

com alterações produzidas pela Resolução n° 625, de 09 de outubro de 2015, Re-
solução n° 671, de 20 de dezembro de 2016, Resolução n°692, de 20 de junho de 
2017 e Resolução n°756, de 12 de fevereiro de 2019;
  

 CONSIDERANDO  as disposições do processo administrativo nº 24/2021, de in-
teresse do Vereador Elias Ribeiro Barbosa;
  
 RESOLVE: 

 Art. 1º  Nomear o Senhor  EVERTON CARANA RABESCO , para exercer, em 
comissão, do cargo de  ASSESSOR PARLAMENTAR , símbolo C.C 7, equiva-
lente a R$ 4.632,58 (quatro mil, seiscentos e trinta e dois reais e cinquenta e oito 
centavos), afeto exclusivamente a Área Parlamentar, Lei Complementar nº 845, de 
16 de outubro de 2019, com as alterações produzidas pela Lei Complementar n° 
856, de 07 de janeiro de 2020 e Lei Complementar n° 857, de 11 de março de 2020 
e Resolução n° 600, de 10 de fevereiro de 2015, com alterações produzidas pela 
Resolução n° 625, de 09 de outubro de 2015, Resolução n° 671, de 20 de dezembro 
de 2016, Resolução n°692, de 20 de junho de 2017 e Resolução n°756, de 12 de 
fevereiro de 2019.
  

   Art. 2º  As despesas com a execução da presente portaria correrão por conta das 
dotações próprias do orçamento vigente, suplementadas se necessário.
  

 Art. 3º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 05/01/2021.

 REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 
  

 GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE LIMEIRA, 
 aos seis dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e um. 
  

 LUCINEIS APARECIDA BOGO  
 Presidente em exercício 

 PUBLICADA NA SECRETARIA LEGISLATIVA DA CÂMARA MUNICI-
PAL DE LIMEIRA,  aos seis dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e 
um.
  
 DENIS MATIAS DOS SANTOS  
 Secretário Legislativo
————————————————————————————————

 PORTARIA N° 20/21 
  
 LUCINEIS APARECIDA BOGO , Presidente em exercício da Câmara Municipal 
de Limeira, Estado de São Paulo, 

 USANDO  das atribuições que lhe são conferidas por Lei e, em especial o contido 
no art. 32, incisos II e V, da LOM, c/c o art. 26, inciso VII, alínea a, e o art. 31, in-
ciso II, alínea a, da Resolução nº 44/92, datada de 1º de julho de 1992 - Regimento 
Interno deste Legislativo Municipal;
  
 CONSIDERANDO  o disposto na Lei Complementar nº 845, de 16 de outubro de 
2019, com as alterações produzidas pela Lei Complementar n° 856, de 07 de janei-
ro de 2020 e Lei Complementar n° 857, de 11 de março de 2020;

 CONSIDERANDO  o disposto na Resolução n° 600, de 10 de fevereiro de 2015, 
com alterações produzidas pela Resolução n° 625, de 09 de outubro de 2015, Re-
solução n° 671, de 20 de dezembro de 2016, Resolução n°692, de 20 de junho de 
2017 e Resolução n°756, de 12 de fevereiro de 2019;
  
 CONSIDERANDO  as disposições do processo administrativo nº 26/2021, de in-
teresse do Vereador Nilton César dos Santos;
  
 CONSIDERANDO  que o servidor camarário Senhor Márcio Buratti Gomes con-
forme disposto na Portaria nº 18/19, já ocupava o cargo de Chefe de Gabinete 
Parlamentar, por essa razão, não haverá solução de continuidade em seu vínculo, 
apenas mudança de cargo;
  
 CONSIDERANDO  o princípio da indisponibilidade dos bens e do interesse públi-
co, bem como os princípios da efi ciência e da economicidade;
  
 RESOLVE: 

 Art. 1º  Nomear o Senhor  MÁRCIO BURRATI GOMES , para exercer, em 
comissão, do cargo de  ASSESSOR DA CORREGEDORIA LEGISLATIVA , 
símbolo C.C 5, equivalente a R$ 6.447,48 (seis mil, quatrocentos e quarenta 
e sete reais e quarenta e oito centavos), lotado no Gabinete da Corregedoria 
Legislativa, afeto exclusivamente a Área Parlamentar, Lei Complementar nº 
845, de 16 de outubro de 2019, com as alterações produzidas pela Lei Comple-
mentar n° 856, de 07 de janeiro de 2020 e Lei Complementar n° 857, de 11 de 
março de 2020 e Resolução n° 600, de 10 de fevereiro de 2015, com alterações 
produzidas pela Resolução n° 625, de 09 de outubro de 2015, Resolução n° 
671, de 20 de dezembro de 2016, Resolução n°692, de 20 de junho de 2017 e 
Resolução n°756, de 12 de fevereiro de 2019.

   Art. 2º  As despesas com a execução da presente portaria correrão por conta das 
dotações próprias do orçamento vigente, suplementadas se necessário.
  
 Art. 3º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 06/01/2021, revogadas as disposições em contrário, em especial a Portaria 
n° 18/19.

 REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 
  
 GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE LIMEIRA, 
 aos sete dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e um. 

 LUCINEIS APARECIDA BOGO  
 Presidente em exercício 

 PUBLICADA NA SECRETARIA LEGISLATIVA DA CÂMARA MUNICI-
PAL DE LIMEIRA,  aos sete dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e 
um.
  
   DENIS MATIAS DOS SANTOS  
 Secretário Legislativo
————————————————————————————————

 PORTARIA N° 21/21 
  
 LUCINEIS APARECIDA BOGO , Presidente em exercício da Câmara Municipal 
de Limeira, Estado de São Paulo, 

 USANDO  das atribuições que lhe são conferidas por Lei e, em especial o contido 
no art. 32, incisos II e V, da LOM, c/c o art. 26, inciso VII, alínea a, e o art. 31, in-
ciso II, alínea a, da Resolução nº 44/92, datada de 1º de julho de 1992 - Regimento 
Interno deste Legislativo Municipal;
  
 CONSIDERANDO  o disposto na Lei Complementar nº 845, de 16 de outubro de 
2019, com as alterações produzidas pela Lei Complementar n° 856, de 07 de janei-
ro de 2020 e Lei Complementar n° 857, de 11 de março de 2020;

 CONSIDERANDO  o disposto na Resolução n° 600, de 10 de fevereiro de 2015, 
com alterações produzidas pela Resolução n° 625, de 09 de outubro de 2015, Re-
solução n° 671, de 20 de dezembro de 2016, Resolução n°692, de 20 de junho de 
2017 e Resolução n°756, de 12 de fevereiro de 2019;
  
 CONSIDERANDO  as disposições do processo administrativo nº 28/2021, de in-
teresse do Vereador Nilton César dos Santos;
  

 CONSIDERANDO  que a servidora camarária Senhora Greice Prado dos Santos 
Ventura conforme disposto na Portaria nº 44/17, já ocupava o cargo de Assessor 
Legislativo, por essa razão, não haverá solução de continuidade em seu vínculo, 
apenas mudança de cargo;
  
 CONSIDERANDO  o princípio da indisponibilidade dos bens e do interesse públi-
co, bem como os princípios da efi ciência e da economicidade;
  
 RESOLVE: 

 Art. 1º  Nomear a Senhora  GREICE PRADO DOS SANTOS VENTURA , para 
exercer, em comissão, do cargo de  CHEFE DE GABINETE PARLAMENTAR , 
símbolo C.C 6, equivalente a R$ 5.504,82 (cinco mil, quinhentos e quatro reais e 
oitenta e dois centavos), afeto exclusivamente a Área Parlamentar, Lei Comple-
mentar nº 845, de 16 de outubro de 2019, com as alterações produzidas pela Lei 
Complementar n° 856, de 07 de janeiro de 2020 e Lei Complementar n° 857, de 11 
de março de 2020 e Resolução n° 600, de 10 de fevereiro de 2015, com alterações 
produzidas pela Resolução n° 625, de 09 de outubro de 2015, Resolução n° 671, 
de 20 de dezembro de 2016, Resolução n°692, de 20 de junho de 2017 e Resolução 
n°756, de 12 de fevereiro de 2019.
  
 Art. 2º  As despesas com a execução da presente portaria correrão por conta das 
dotações próprias do orçamento vigente, suplementadas se necessário.
  
 Art. 3º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 06/01/2021, revogadas as disposições em contrário, em especial a Portaria 
n° 44/17.

 REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 
  
 GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE LIMEIRA, 
 aos sete dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e um. 

 LUCINEIS APARECIDA BOGO  
 Presidente em exercício 

 PUBLICADA NA SECRETARIA LEGISLATIVA DA CÂMARA MUNICI-
PAL DE LIMEIRA,  aos sete dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e 
um.

 DENIS MATIAS DOS SANTOS  
Secretário Legislativo
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 PORTARIA N° 22/21 
  
 LUCINEIS APARECIDA BOGO , Presidente em exercício da Câmara Municipal 
de Limeira, Estado de São Paulo, 

 USANDO  das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

 CONSIDERANDO  as disposições do processo administrativo nº 4471/2020,

 RESOLVE: 

 Art. 1°  É exonerado o servidor público municipal Senhor  JOSÉ VANDERLEI 
DE CARVALHO , do exercício, em comissão, do cargo de  CHEFE DE GABI-
NETE PARLAMENTAR , símbolo C.C 6, equivalente a R$ 5.504,82 (cinco mil, 
quinhentos e quatro reais e oitenta e dois centavos), afeto exclusivamente a Área 
Parlamentar, para o qual o mesmo foi designado, cargo este de livre nomeação e 
exoneração.
  
 Art. 2º  As despesas com a execução da presente portaria correrão por conta das 
dotações próprias do orçamento vigente, suplementadas se necessário.

 Art. 3º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 31/12/2020, revogadas as disposições em contrário, em especial a Portaria 
n° 53/19.

 REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 
  
 GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE LIMEIRA, 
 aos sete dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e um. 

 LUCINEIS APARECIDA BOGO  
 Presidente em exercício 

 PUBLICADA NA SECRETARIA LEGISLATIVA DA CÂMARA MUNICI-
PAL DE LIMEIRA,  aos sete dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e um.
  
 DENIS MATIAS DOS SANTOS  
 Secretário Legislativo
————————————————————————————————

 PORTARIA N° 23/21 
  
 LUCINEIS APARECIDA BOGO , Presidente em exercício da Câmara Municipal 
de Limeira, Estado de São Paulo, 

 USANDO  das atribuições que lhe são conferidas por Lei e, em especial o contido 
no art. 32, incisos II e V, da LOM, c/c o art. 26, inciso VII, alínea a, e o art. 31, in-
ciso II, alínea a, da Resolução nº 44/92, datada de 1º de julho de 1992 - Regimento 
Interno deste Legislativo Municipal;
  
 CONSIDERANDO  o disposto na Lei Complementar nº 845, de 16 de outubro de 
2019, com as alterações produzidas pela Lei Complementar n° 856, de 07 de janei-
ro de 2020 e Lei Complementar n° 857, de 11 de março de 2020;

 CONSIDERANDO  o disposto na Resolução n° 600, de 10 de fevereiro de 2015, 
com alterações produzidas pela Resolução n° 625, de 09 de outubro de 2015, Re-
solução n° 671, de 20 de dezembro de 2016, Resolução n°692, de 20 de junho de 
2017 e Resolução n°756, de 12 de fevereiro de 2019;
  
 CONSIDERANDO  as disposições do processo administrativo nº 14/2021, de in-
teresse da Vereadora Isabelly Maria de Carvalho;
  
 RESOLVE: 

 Art. 1º  Nomear a Senhora  JOYCE BUENO DA SILVA , para exercer, em comis-
são, do cargo de  ASSESSOR PARLAMENTAR , símbolo C.C 7, equivalente a 
R$ 4.632,58 (quatro mil, seiscentos e trinta e dois reais e cinquenta e oito centa-
vos), afeto exclusivamente a Área Parlamentar, Lei Complementar nº 845, de 16 
de outubro de 2019, com as alterações produzidas pela Lei Complementar n° 856, 
de 07 de janeiro de 2020 e Lei Complementar n° 857, de 11 de março de 2020 e 
Resolução n° 600, de 10 de fevereiro de 2015, com alterações produzidas pela 
Resolução n° 625, de 09 de outubro de 2015, Resolução n° 671, de 20 de dezembro 
de 2016, Resolução n°692, de 20 de junho de 2017 e Resolução n°756, de 12 de 
fevereiro de 2019.
  
 Art. 2º  As despesas com a execução da presente portaria correrão por conta das 
dotações próprias do orçamento vigente, suplementadas se necessário.
  
 Art. 3º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 05/01/2021.

 REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 
  
 GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE LIMEIRA, 
 aos sete dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e um. 
  
 LUCINEIS APARECIDA BOGO  
 Presidente em exercício 

 PUBLICADA NA SECRETARIA LEGISLATIVA DA CÂMARA MUNICI-
PAL DE LIMEIRA,  aos sete dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e 
um.
  
 DENIS MATIAS DOS SANTOS  
 Secretário Legislativo
————————————————————————————————

 PORTARIA N° 24/21 
  
 LUCINEIS APARECIDA BOGO , Presidente em exercício da Câmara Municipal 
de Limeira, Estado de São Paulo, 

 USANDO  das atribuições que lhe são conferidas por Lei e, em especial o contido 
no art. 32, incisos II e V, da LOM, c/c o art. 26, inciso VII, alínea a, e o art. 31, in-
ciso II, alínea a, da Resolução nº 44/92, datada de 1º de julho de 1992 - Regimento 
Interno deste Legislativo Municipal;
  
 CONSIDERANDO  o disposto na Lei Complementar nº 845, de 16 de outubro de 
2019, com as alterações produzidas pela Lei Complementar n° 856, de 07 de janei-
ro de 2020 e Lei Complementar n° 857, de 11 de março de 2020;

 CONSIDERANDO  o disposto na Resolução n° 600, de 10 de fevereiro de 2015, 
com alterações produzidas pela Resolução n° 625, de 09 de outubro de 2015, Re-
solução n° 671, de 20 de dezembro de 2016, Resolução n°692, de 20 de junho de 
2017 e Resolução n°756, de 12 de fevereiro de 2019;
  
 CONSIDERANDO  as disposições do processo administrativo nº 10/2021, de in-
teresse da Vereadora Tatiane Lopes;
  
 RESOLVE: 

 Art. 1º  Nomear a Senhora  AMANDA CRISTINA STEFAN , para exercer, em 
comissão, do cargo de  ASSESSOR PARLAMENTAR , símbolo C.C 7, equiva-
lente a R$ 4.632,58 (quatro mil, seiscentos e trinta e dois reais e cinquenta e oito 
centavos), afeto exclusivamente a Área Parlamentar, Lei Complementar nº 845, de 
16 de outubro de 2019, com as alterações produzidas pela Lei Complementar n° 
856, de 07 de janeiro de 2020 e Lei Complementar n° 857, de 11 de março de 2020 
e Resolução n° 600, de 10 de fevereiro de 2015, com alterações produzidas pela 
Resolução n° 625, de 09 de outubro de 2015, Resolução n° 671, de 20 de dezembro 
de 2016, Resolução n°692, de 20 de junho de 2017 e Resolução n°756, de 12 de 
fevereiro de 2019.
  
 Art. 2º  As despesas com a execução da presente portaria correrão por conta das 
dotações próprias do orçamento vigente, suplementadas se necessário.
  
 Art. 3º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 04/01/2021.

 REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 
  
 GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE LIMEIRA, 
 aos sete dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e um. 
  
 LUCINEIS APARECIDA BOGO  
 Presidente em exercício 

 PUBLICADA NA SECRETARIA LEGISLATIVA DA CÂMARA MUNICI-
PAL DE LIMEIRA,  aos sete dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e 
um.
  
 DENIS MATIAS DOS SANTOS  
 Secretário Legislativo
————————————————————————————————

 PORTARIA N° 25/21 
  
 LUCINEIS APARECIDA BOGO , Presidente em exercício da Câmara Municipal 
de Limeira, Estado de São Paulo, 

 USANDO  das atribuições que lhe são conferidas por Lei e, em especial o contido 
no art. 32, incisos II e V, da LOM, c/c o art. 26, inciso VII, alínea a, e o art. 31, in-
ciso II, alínea a, da Resolução nº 44/92, datada de 1º de julho de 1992 - Regimento 
Interno deste Legislativo Municipal;
  
 CONSIDERANDO  o disposto na Lei Complementar nº 845, de 16 de outubro de 
2019, com as alterações produzidas pela Lei Complementar n° 856, de 07 de janei-
ro de 2020 e Lei Complementar n° 857, de 11 de março de 2020;

 CONSIDERANDO  o disposto na Resolução n° 600, de 10 de fevereiro de 2015, 
com alterações produzidas pela Resolução n° 625, de 09 de outubro de 2015, Re-
solução n° 671, de 20 de dezembro de 2016, Resolução n°692, de 20 de junho de 
2017 e Resolução n°756, de 12 de fevereiro de 2019;
  
 CONSIDERANDO  as disposições do processo administrativo nº 11/2021, de inte-
resse da Vereadora Tatiane Lopes;
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   RESOLVE: 

 Art. 1º  Nomear a Senhora  ELAINE DE FREITAS RODINI , para exercer, em 
comissão, o cargo de  ASSESSORA LEGISLATIVA , símbolo C.C 8, equivalente 
a R$ 4.405,96 (quatro mil, quatrocentos e cinco reais e noventa e seis centavos), 
afeto exclusivamente a Área Parlamentar, Lei Complementar nº 845, de 16 de outu-
bro de 2019, com as alterações produzidas pela Lei Complementar n° 856, de 07 de 
janeiro de 2020 e Lei Complementar n° 857, de 11 de março de 2020 e Resolução 
n° 600, de 10 de fevereiro de 2015, com alterações produzidas pela Resolução n° 
625, de 09 de outubro de 2015, Resolução n° 671, de 20 de dezembro de 2016, 
Resolução n°692, de 20 de junho de 2017 e Resolução n°756, de 12 de fevereiro 
de 2019.

 Art. 2º  As despesas com a execução da presente portaria correrão por conta das 
dotações próprias do orçamento vigente, suplementadas se necessário.
  
 Art. 3º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 04/01/2021.

 REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 
  
 GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE LIMEIRA, 
 aos sete dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e um. 
  
 LUCINEIS APARECIDA BOGO  
 Presidente em exercício 

 PUBLICADA NA SECRETARIA LEGISLATIVA DA CÂMARA MUNICI-
PAL DE LIMEIRA,  aos sete dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e um.
  
 DENIS MATIAS DOS SANTOS  
 Secretário Legislativo
  ————————————————————————————————

 PORTARIA N° 26/21 
  
 LUCINEIS APARECIDA BOGO , Presidente em exercício da Câmara Municipal 
de Limeira, Estado de São Paulo, 

 USANDO  das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

 CONSIDERANDO  as disposições do processo administrativo nº 29/2021,

 RESOLVE: 

 Art. 1°  É exonerado o servidor público municipal Senhor  DIEGO VAZ DOS 
SANTOS , do exercício, em comissão, do cargo de  CHEFE DE GABINETE 
PARLAMENTAR , símbolo C.C 6, equivalente a R$ 5.504,82 (cinco mil, qui-
nhentos e quatro reais e oitenta e dois centavos), afeto exclusivamente a Área 
Parlamentar, para o qual o mesmo foi designado, cargo este de livre nomeação 
e exoneração.
  
 Art. 2º  As despesas com a execução da presente portaria correrão por conta das 
dotações próprias do orçamento vigente, suplementadas se necessário.

 Art. 3º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 04/01/2020, revogadas as disposições em contrário, em especial a Portaria 
n° 66/20.

 REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 
  
 GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE LIMEIRA, 
 aos sete dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e um. 

 LUCINEIS APARECIDA BOGO  
 Presidente em exercício 

 PUBLICADA NA SECRETARIA LEGISLATIVA DA CÂMARA MUNICI-
PAL DE LIMEIRA,  aos sete dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e um.

 DENIS MATIAS DOS SANTOS  
 Secretário Legislativo
————————————————————————————————

 PORTARIA N° 27/21 
  
 LUCINEIS APARECIDA BOGO , Presidente em exercício da Câmara Municipal 
de Limeira, Estado de São Paulo, 

 USANDO  das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

 CONSIDERANDO  as disposições do processo administrativo nº 31/2021,

 RESOLVE: 

 Art. 1°  É exonerado o servidor público municipal Senhor  KAYO HENRY DE 
SOUZA OLIVEIRA , do exercício, em comissão, do cargo de  ASSESSOR 
LEGISLATIVO , símbolo C.C 8, equivalente a R$ 4.405,96 (quatro mil, qua-
trocentos e cinco reais e noventa e seis centavos), afeto exclusivamente a Área 

Parlamentar, para o qual o mesmo foi designado, cargo este de livre nomeação 
e exoneração.
  
 Art. 2º  As despesas com a execução da presente portaria correrão por conta das 
dotações próprias do orçamento vigente, suplementadas se necessário.

 Art. 3º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 04/01/2020, revogadas as disposições em contrário, em especial a Portaria 
n° 32/19.

 REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 
  
 GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE LIMEIRA, 
 aos sete dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e um. 
  
 LUCINEIS APARECIDA BOGO  
 Presidente em exercício 

 PUBLICADA NA SECRETARIA LEGISLATIVA DA CÂMARA MUNICI-
PAL DE LIMEIRA,  aos sete dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e um.
  
 DENIS MATIAS DOS SANTOS  
 Secretário Legislativo
 

 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS 

 DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 PUBLICAÇÃO 

 A Câmara Municipal de Limeira comunica que através de autorização do Presiden-
te, consoante às disposições do artigo 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93, e Decreto 
Municipal nº 357/2013, encontra-se aberta fase de cotação Requisição nº 28/2021, 
para aquisição de MEMÓRIA DDR 3 - 8GB - 1600 MHZ. Os interessados poderão 
entrar em contato com o setor de compras por meio do telefone (19) 3404-7500 ou 
pelo e-mail: administracao@limeira.sp.leg.br.
 

 Limeira, 07 de janeiro de 2021 

 MARIANA CARNEIRO DE SOUZA 
 Diretora de Administração e Gestão de Pessoas 

   

 DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 PUBLICAÇÃO 

 A Câmara Municipal de Limeira comunica que através de autorização do Presiden-
te, consoante às disposições do artigo 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93, e Decreto 
Municipal nº 357/2013, encontra-se aberta fase de cotação Requisição nº 29/2021, 
para aquisição de MATERIAL DE LIMPEZA. Os interessados poderão entrar em 
contato com o setor de compras por meio do telefone (19) 3404-7500 ou pelo e-
-mail: administracao@limeira.sp.leg.br.
 

 Limeira, 07 de janeiro de 2021 

 MARIANA CARNEIRO DE SOUZA 
 Diretora de Administração e Gestão de Pessoas 

   

 DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 PUBLICAÇÃO 
 
A Câmara Municipal de Limeira comunica que através de autorização do Presiden-
te, consoante às disposições do artigo 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93, e Decreto 
Municipal nº 357/2013, encontra-se aberta fase de cotação Requisição nº 30/2021, 
para serviço de MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS DO NÚCLEO DE SERVIÇOS 
GERAIS. Os interessados poderão entrar em contato com o setor de compras por 
meio do telefone (19) 3404-7500 ou pelo e-mail: administracao@limeira.sp.leg.br.
 

 Limeira, 07 de janeiro de 2021 

 MARIANA CARNEIRO DE SOUZA 
 Diretora de Administração e Gestão de Pessoas 
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 DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 PUBLICAÇÃO 
 

A Câmara Municipal de Limeira comunica que através de autorização do Pre-
sidente, consoante às disposições do artigo 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93, e 
Decreto Municipal nº 357/2013, encontra-se aberta fase de cotação Requisi-
ções nº 31/2021 e 32/2021, para serviço de LAVAGEM DE VEÍCULOS OFI-
CIAIS. Os interessados poderão entrar em contato com o setor de compras 
por meio do telefone (19) 3404-7500 ou pelo e-mail: administracao@limeira.
sp.leg.br.
 

 Limeira, 07 de janeiro de 2021 

 MARIANA CARNEIRO DE SOUZA 
 Diretora de Administração e Gestão de Pessoas 

   

 DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 PUBLICAÇÃO 

 A Câmara Municipal de Limeira comunica que através de autorização do Presiden-
te, consoante às disposições do artigo 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93, e Decreto 
Municipal nº 357/2013, encontra-se aberta fase de cotação Requisição nº 33/2021, 
para aquisição de GÁS DE COZINHA (GLP). Os interessados poderão entrar em 
contato com o setor de compras por meio do telefone (19) 3404-7500 ou pelo e-
-mail: administracao@limeira.sp.leg.br.
 

 Limeira, 07 de janeiro de 2021 

 MARIANA CARNEIRO DE SOUZA 
 Diretora de Administração e Gestão de Pessoas 

   

 DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 PUBLICAÇÃO 

 A Câmara Municipal de Limeira comunica que através de autorização do Presiden-
te, consoante às disposições do artigo 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93, e Decreto 
Municipal nº 357/2013, encontra-se aberta fase de cotação Requisição nº 34/2021, 
para aquisição de CHAVES E FECHADURAS. Os interessados poderão entrar 
em contato com o setor de compras por meio do telefone (19) 3404-7500 ou pelo 
e-mail: administracao@limeira.sp.leg.br.
 

 Limeira, 07 de janeiro de 2021 

 MARIANA CARNEIRO DE SOUZA 
 Diretora de Administração e Gestão de Pessoas 

   

 DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 PUBLICAÇÃO 

 A Câmara Municipal de Limeira comunica que através de autorização do Pre-
sidente, consoante às disposições do artigo 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93, e 
Decreto Municipal nº 357/2013, encontra-se aberta fase de cotação Requisição 
nº 35/2021, para aquisição de CARIMBOS. Os interessados poderão entrar em 
contato com o setor de compras por meio do telefone (19) 3404-7500 ou pelo 
e-mail: administracao@limeira.sp.leg.br.
 

 Limeira, 07 de janeiro de 2021 

 MARIANA CARNEIRO DE SOUZA 
 Diretora de Administração e Gestão de Pessoas 

   

 DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 PUBLICAÇÃO 

 A Câmara Municipal de Limeira comunica que através de autorização do Presiden-
te, consoante às disposições do artigo 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93, e Decreto 
Municipal nº 357/2013, encontra-se aberta fase de cotação Requisição nº 36/2021, 
para serviço de DEDETIZAÇÃO E DESRATIZAÇÃO. Os interessados poderão 
entrar em contato com o setor de compras por meio do telefone (19) 3404-7500 ou 
pelo e-mail: administracao@limeira.sp.leg.br.
 

 Limeira, 07 de janeiro de 2021 

 MARIANA CARNEIRO DE SOUZA 
 Diretora de Administração e Gestão de Pessoas                  
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